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UASG : 40003

Exclus iva ME /EPP? NÃO Reserva de quo ta ME /EPP? NÃO

Decre to 7.174/2010? NÃO V istoria? NÃO

Amostra /Demonstração? NÃO Modo de D ispu ta : ABERTO E FECHADO

Forma de ju lgam ento : MENOR PREÇO Forma de Ad jud icação : ITEM

Instrum ento Contra tua l: NOTA DE
EMPENHO

Im pugnação e Pedido de Escla rec im ento : a té
23h59 do d ia 07 /05 /2025

P regoeiro e
Equipe de Apoio

COM ISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO – CPC

Edifíc io Sede do CNJ, SAF SUL Quadra 2, CEP : 70070-600,
B rasília -DF .

Te le fone : (61 ) 2326-5159 / (61 ) 2326-5016 e-m ail: cpc@ cnj.jus.br

Mensagem aos
lic itan tes

O Edita l, seus anexos e ou tras in form ações estão d isponíve is para
dow nload no Porta l Naciona l de Contra tações Públicas – PNCP
(h ttps://www .gov.b r/pncp/p t-b r) e tam bém no Porta l do Conselho
Naciona l de Justiça (h ttps://www .cn j.jus.b r/transparencia -

PREGÃO ELETRÔN ICO N . 90015/2025

Objeto
Aquis ição de fitas de arm azenam ento U ltrium 7 (LTO -7) e
cartuchos de lim peza compatíveis com padrão LTO -7 .

Va lor estim ado
R$ 101.421 ,40 (cento e um m il, quatrocentos e vin te e um reais
e quarenta centavos)
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cn j/gestao-adm in is tra tiva /lic itacoes-e-con tra tos/)

O s lic itan tes estarão su je itos às sanções e às pena lidades
estabe lec idas neste Edita l e seus anexos.

Em momento an terio r ao de apresen tação de propostas, os
lic itantes deverão analisa r cu idadosam ente o in te iro teo r deste
Edita l e dos respectivos Anexos, compreender todos os seus
te rm os, ce rtificar-se de que dispõe dos recursos m ate ria is e
humanos necessários para partic ipar da Sessão Púb lica e ob ter a
certeza de que toda a documentação exig ida está atua lizada, de
acordo com exigências Edita líc ias e pron ta para ser exib ida
quando fo r requ is itada pe lo P regoe iro .
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PREGÃO ELETRÔN ICO N . 90015 /2025

PREÂMBULO

O Conse lho Naciona l de Justiça to rna público que rea lizará o P regão
E le trôn ico n. 90015 /2025, com critério de ju lgam ento m enor preço, sob o reg im e de
fornecim en to de bens. A sessão púb lica será rea lizada em 12 /05 /2025 , às 14h
(ho rá rio de B rasília ), no Conselho Naciona l de Justiça , por m eio do sítio
https://www .gov.b r/compras/p t-b r. Esta lic itação, au torizada no P rocesso SE I n.
14463/2024, nos te rm os da Lei nº 14 .133, de 2021 , e dem ais leg is lação ap licáve l e ,
a inda , de acordo com as condições estabe lec idas neste Ed ita l

SEÇÃO I – DO OBJETO DA LIC ITAÇÃO

1.1. Aqu is ição de fitas de arm azenamento U ltrium 7 (LTO -7) e cartuchos
de lim peza compatíve is com padrão LTO -7 , observadas as condições e
especificações estabe lec idas nos Anexos I, II e III deste Edita l.

SEÇÃO II – DAS COND IÇÕES DE PART IC IPAÇÃO

2.1. A sessão deste P regão será pública e rea lizada em con form idade
com este Ed ita l em data , horá rio e endereço e le trôn ico ind icados no preâm bu lo .

2 .2 . Poderão partic ipar deste P regão E le trôn ico as pessoas fís icas e ju ríd icas
que :

a) a tendam às condições deste Ed ita l e seus Anexos, inc lus ive quan to à
docum entação, e este jam devidamente cadastradas no sis tema de reg is tro
cadastra l un ificado disponíve l no Portal Nac iona l de Contra tações
Públicas – PNCP (h ttps://www .gov.br/pncp /p t-br) e no sítio
https://www .gov.b r/com pras/p t-b r, na form a do regulam ento;

b) possuam regis tro cadastra l a tua lizado no S istema de Cadastramento
Un ificado de Fornecedores (S ICAF). Esse reg is tro também será requ is ito
obriga tó rio para fins de habilita ção;

c) exp lorem ram o de a tiv idade compatíve l com o ob je to da lic ita ção;

d) constitu ídas na fo rm a de cooperativas, desde que atend idos os requ is itos
do art. 16 da Le i 14.133 /2021, m ed iante declaração em campo próprio do
sis tema;

2.3 . O lic itante responsabiliza -se exc lus iva e form a lm ente pe las
transações e fe tuadas em seu nome, assum e como firm es e verdade iras suas
propostas e seus lances, inc lus ive os atos pra ticados d ire tam ente ou por seu
represen tan te , exc lu ída a responsabilidade do provedor do sis tema ou do órgão ou
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entidade promotora da lic itação por even tua is danos decorren tes de uso indevido
das credencia is de acesso, a inda que por terce iros.

2 .4 . É de responsab ilidade do cadastrado con ferir a exa tidão dos seus
dados cadastra is nos s is temas e m antê -los atua lizados jun to aos ó rgãos
responsáve is pe la in fo rm ação, devendo proceder, im edia tam ente, à correção ou à
alteração dos reg is tros tão logo identifique incorreção ou aque les se tornem
desa tua lizados.

2 .5 . A não observância do disposto no item anterio r poderá ensejar
desc lass ificação no m omento da habilita ção.

2 .6 . A ob tenção do bene fíc io a que se re fe re os arts . 42 a 49 da Lei
Complementa r nº 123, de 14 de dezembro de 2006 fica lim itada às m icroempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-ca lendário de rea lização da lic itação,
a inda não tenham celebrado con tra tos com a Adm in is tração Pública cu jos va lo res
somados extrapo lem a rece ita b ru ta m áxim a adm itida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte .

2 .6 .1 . O lic itan te m icroempresa ou empresa de pequeno porte , caso
contra tado , será o responsáve l por so lic ita r seu desenquadram ento da condição de
m icroem presa e empresa de pequeno porte quando houver u ltrapassado o lim ite
de fa turam ento estabe lec ido no art. 3˚, da Le i Complementa r n . 123/2006 em razão
da presente con tra tação .

2 .7 A decla ração fa lsa re la tiva à proposta de preços e ao cumprim ento
dos requ is itos de habilita ção e do art. 3 da Le i Com plementa r n . 123/2006 su je itará
o lic itante às sanções previs tas na leg is lação .

2 .8 . N ão poderão partic ipa r desta lic itação, pessoas fís icas ou ju ríd icas,
que :

a) não exp lo rem ativ idade compatíve l com o obje to desta lic itação;

b) de form a dire ta ou ind ire ta , agen tes púb licos do Conselho
Naciona l de Justiça ;

c) empresa, iso ladam ente ou em consórc io , responsáve l pe la
e laboração do pro je to básico ou do pro je to execu tivo , ou empresa da qual o autor
do pro je to se ja d irigen te , ge ren te , con tro lador, ac ion is ta ou de ten to r de mais de 5%
(cinco por cento ) do cap ita l com dire ito a vo to , responsáve l técn ico ou
subcon tra tado , quando a lic itação versar sobre obra , se rviços ou fo rnec im ento de
bens a ela necessários;

d) pessoa fís ica ou ju ríd ica que se encon tre , ao tempo da
lic itação, im possib ilitada de partic ipar da lic itação em decorrênc ia de sanção que
lhe fo i im posta ;

e) aque le que m antenha víncu lo de na tureza técn ica , comerc ia l,
econôm ica, finance ira , traba lh is ta ou civ il com dirigen te do órgão ou en tidade
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contra tan te ou com agen te público que desem penhe função na lic itação ou a tue na
fisca lização ou na gestão da no ta de empenho , ou que de les se ja côn juge ,
companheiro ou paren te em linha reta , co la tera l ou por afin idade, a té o te rce iro
grau , devendo essa pro ib ição constar expressam ente do ed ita l de lic itação ;

f) empresas contro ladoras, contro ladas ou co ligadas, nos te rm os
da Le i nº 6.404, de 15 de dezem bro de 1976 , concorrendo en tre s i;

g) nos 5 (c inco) anos an terio res à d ivu lgação do edita l, tenha sido
condenada jud ic ia lm ente, com trâns ito em ju lgado , por exp lo ração de traba lho
in fan til, po r subm issão de traba lhadores a cond ições análogas às de escravo ou
por contra tação de adolescentes nos casos vedados pela leg is la ção traba lh is ta ;

h) O rgan izações da Sociedade C iv il de In teresse Público – OSC IP
atuando nessa condição;

i) auto r do antepro je to , do pro je to básico ou do pro je to execu tivo ,
pessoa fís ica ou ju ríd ica , quando a lic itação versar sobre obra , serviços ou
fornec im en to de bens a e le re lac ionados; e

j) empresas que , por conta de víncu lo com o CNJ, tenham
prestado aux ílio técn ico na elaboração dos docum entos componentes da fase
in terna do proced im ento lic ita tório , ta is como o Documento de O fic ia lização de
Demanda , os Estudos P re lim inares e/ou o Term o de Refe rência .

2 .9 . Não poderá partic ipar, d ire ta ou ind ire tam ente, da lic itação ou da
execução da nota de empenho agen te púb lico do órgão ou entidade contra tante ,
devendo ser observadas as situações que possam con figu ra r conflito de in te resses
no exercíc io ou após o exercíc io do cargo ou emprego , nos term os da leg is lação
que d isc ip lina a m atéria , con form e § 1º do art. 9º da Le i n .º 14.133 , de 2021 .

2 .10 . O im ped im ento que tra ta sobre a im possib ilidade de partic ipar de
lic itação será também ap licado ao lic itan te que a tue em substitu ição a outra
pessoa , fís ica ou ju ríd ica , com o intu ito de burla r a e fe tiv idade da sanção a e la
ap licada , inc lus ive a sua con tro ladora, con tro lada ou co ligada , desde que
devidamente comprovado o ilíc ito ou a utilização fraudu lenta da persona lidade
ju ríd ica do lic itante .

2 .11 . A declaração fa lsa re la tiva ao cumprim en to dos requ is itos de habilitação
e da proposta de preços su je itará o lic itante às sanções previs tas na leg is lação.

2 .12 . O s docum entos apresen tados nesta lic itação deverão conte r os núm eros
de CNPJ dos estabe lec im entos que, a crité rio de uma mesma pessoa ju ríd ica
lic itante , serão responsáve is pe la execução do ob je to e que poderão em itir, em
decorrênc ia , ao longo da vigência da no ta de empenho, as no tas fisca is que serão
apresen tadas a pagam ento .

2 .13 . Q uando perm itida a partic ipação de consórc io de empresas, a
hab ilitação técn ica , quando exig ida , será fe ita por m eio do somató rio dos



Poder Judiciário

Conselho Nacional de Justiça
quan tita tivos de cada consorc iado e, para efe ito de habilitação econôm ico-
finance ira , quando exig ida, será observado o somató rio dos va lo res de cada
consorc iado.

2 .13 .1 . Se o consórc io não for fo rm ado in tegra lm en te por m icroempresas ou
empresas de pequeno porte e o term o de re fe rênc ia ex ig ir requ is itos de habilitação
econôm ico-finance ira , haverá um acrésc im o de 10% (dez por cento) do va lo r
ex ig ido do lic itante ind iv idua l pa ra a hab ilita ção econôm ico-finance ira , sa lvo se
houver justifica tiva nos au tos para suprim ir esse acrésc im o para o consórc io em
re lação ao va lo r exig ido para os lic itantes ind ividua is .

SEÇÃO III – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

3.1. Na presen te lic itação, a fase de habilita ção sucederá as fases de
apresen tação de propostas e lances e de ju lgam ento.
3 .2 . Após a divu lgação do Ed ita l no endereço e le trôn ico, os lic itantes
encam inharão, exc lus ivam ente por m eio do sis tema, m ed iante d ig itação de senha
privativa , a proposta com a descrição do obje to ofe rtado e o preço, fo rm ulada de
acordo com os Anexos I e II do Ed ita l, a té a da ta e o horá rio estabe lec idos para
abertu ra da sessão pública , quando , en tão, encerra r-se -á , au tomaticamente , a fase
de receb im ento de propostas.

3 .3 . Ao encam inhar a proposta de preços, o lic itan te deverá inc lu ir o
deta lham ento do obje to ofe rtado no campo “Descrição Deta lhada do Ob je to”.
Caso o núm ero de caracte res se ja insu fic iente , deverá inc lu ir descrição resum ida
contendo as in form ações essencia is .

3 .4 . No cadastramento da proposta in ic ia l, o lic itante deverá ass ina lar, em
campo próprio do sis tema, “s im ” ou ‘não” re la tivo às segu in tes declarações:

a) que cumpre os requ is itos estabe lec idos no artigo 3° da Le i
Complementa r n º 123 , de 2006 , estando apta a usu fru ir do tra tam ento favorec ido
estabe lec ido em seus arts . 42 a 49 , bem como que os lim ites dos va lo res dos
contra tos ce lebrados com a Adm in is tração Pública não extrapo la ram a rece ita b ru ta
máxim a adm itida para o ano ca lendá rio para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porte ;

a .1 ) nos itens exc lus ivos para partic ipação de m icroempresas e
empresas de pequeno porte , a ass ina lação do campo “não” im ped irá o
prossegu im ento no certam e;

a.2 ) nos itens em que a partic ipação não fo r exc lus iva para
m icroem presas e empresas de pequeno porte , a ass ina lação do campo “não”
apenas produzirá o efe ito de o lic itante não ter d ire ito ao tra tamento favorec ido
previs to na Le i Complementar nº 123, de 2006 , m esm o que m icroem presa ,
empresa de pequeno porte ;
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b) que está c ien te e concorda com as condições con tidas no Ed ita l e

seus anexos, bem como de que cumpre p lenamente os requ is itos de habilitação
defin idos neste Ed ita l;

c) que a proposta apresen tada está em con form idade com as
exigências ed ita líc ias;

d) que inexis tem fatos superven ientes e im ped itivos para sua
hab ilitação no certame, c iente da obriga to riedade de decla ra r ocorrênc ias
poste rio res;

e) que não emprega m enor de 18 anos em traba lho no turno , perigoso
ou insa lubre e não emprega m enor de 16 anos, sa lvo m enor, a partir de 14 anos,
na condição de aprend iz, nos te rm os do artigo 7°, XXX III, da Constitu ição;

f) que não possu i, em sua cadeia produtiva , empregados execu tando
traba lho degradan te ou forçado, observando o disposto nos inc isos III e IV do art.
1º e no inc iso III do art. 5º da Constitu ição Federa l;

g) que os serv iços são prestados por empresas que comprovem
cumprim en to de reserva de cargos para pessoa com defic iênc ia para reab ilitado da
P rev idência Socia l ou para aprend iz, bem como as reservas de cargos previs tas
em outras norm as espec íficas.

h) de que a proposta econôm ica compreende a in tegra lidade dos
custos para a tend im ento dos d ire itos traba lh is tas assegurados na Constitu ição
Federa l, nas le is traba lh is tas, nas norm as in fra lega is , nas convenções co le tivas de
traba lho e nos te rm os de a justamento de condu ta vigentes na da ta de en trega da
proposta .

h .1 ) o não cumprim en to da exigência ac im a acarre tará
desc lass ificação do certame, nos term os do art. 63, §1º da Le i n . 14 .133/21.

3 .5 . A té a abertu ra da sessão pública , o lic itan te poderá re tira r ou
substitu ir a proposta e os docum entos de hab ilita ção (quando houver previsão de
anteceder a fase) an terio rm ente inseridos no sis tema.

3.6 . O lic itan te deverá consignar em campo adequado do sis tema
ele trôn ico o valor un itário de cada item e, se for o caso , de cada item que
compõe o grupo , já conside rados e inc lusos os tribu tos, fre tes, ta rifas e dem ais
despesas decorren tes da execução do ob je to .

3 .7 . N ão será ace ita ofe rta de ob je to com especificações d ife rentes das
ind icadas nos anexos deste Edita l.

3 .8 . Em caso de dive rgência entre as especificações técn icas descritas no
S istem a Comprasnet e as descritas neste Ed ita l, p reva lecerão estas.

3 .9 . O s va lores deverão ser ca lcu lados com duas casas decim ais .
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3.10 . Na e tapa de apresen tação da proposta não haverá ordem de
class ificação das propostas. A proposta do lic itan te m elhor c lass ificado somente
será d ispon ib ilizada para ava liação do P regoe iro e para acesso púb lico após o
encerram ento do envio de lances.

3 .11 . A proposta de preços deverá ser red ig ida em língua portuguesa, sem
alterna tivas, opções, emendas, ressa lvas, borrões, rasuras ou en tre linhas, e de la
deverá constar:

a) identificação socia l, número do CNPJ dos estabe lec im en tos que , a
crité rio de uma mesm a pessoa ju ríd ica lic itan te , serão responsáve is pe la execução
do ob je to , ass ina tu ra do representante lega l da proponen te , re fe rênc ia a esta
lic itação, núm ero de te le fone, endereço , dados bancários, núm ero de te le fone e
ind icação de endereço e le trôn ico (e-m a il);

b ) ind icação do responsáve l pe lo ace ite da nota de empenho, com o
núm ero da carte ira de iden tidade , CPF, e, caso não se ja sócio da empresa ,
procuração passada em instrumento público particu lar acompanhada de
documento ofic ia l de iden tificação de seu ou torgan te para fins de comparação das
assinatu ras e verificação de au ten tic idade) com poderes para ass ina tu ra do
instrumento , em nome da proponen te;

c) prazo de va lidade da proposta de 60 (sessen ta ) d ias, a contar da
data de abertu ra da sessão pública estabe lec ida no preâm bu lo deste Ed ita l;

d ) ind icação única de preço (R$), com exib ição dos va lo res un itá rio ,
em a lgarism os, e to ta l, em algarism os e por extenso, con form e o lance fina l
respectivo ; e

e) descrição cla ra do obje to cotado , em conform idade com as
especificações técn icas constan tes no Anexo I do Edita l – Term o de Refe rência ,
com ind icação de quan tidade , prazo de en trega e demais caracterís ticas dos
produ tos/se rviços ofertados, quando houver.

f) especificações técn icas de ta lhadas, por m eio de docum entos
ofic ia is do fabricante , como fo lders, ca tá logos, m anua is ou im pressão de páginas
do fabrican te na in te rnet, que comprovem compatib ilidade com a tecnolog ia
U ltrium .

3 .12 . Para garan tir a in tegridade da docum entação e da proposta ,
recomenda-se que contenham índ ice e fo lhas numeradas e tim bradas com o nom e,
logotipo ou logom arca do lic itante .

3 .13 . A apresen tação das propostas im p lica obriga to riedade do
cumprim en to das d isposições ne las con tidas, em con form idade com o que dispõe o
Termo de Referência , assum indo o proponen te o comprom isso de execu tar o
ob je to lic itado nos seus te rm os, bem como de fo rnecer os m ateria is , equ ipamentos,
ferramentas e u tensílios necessários, em quan tidades e qua lidades adequadas à
perfe ita execução contra tua l, promovendo, quando requerido, sua substitu ição .
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3.14 . Desde que dispon ib ilizada a funciona lidade no sis tema, o lic itante
poderá , quando do cadastramento da proposta , pa rametrizar o seu va lo r fina l
m ín im o e obedecerá às seguin tes regras:

I - O in te rva lo m ín im o de diferença de va lo res ou percentua is en tre os
lances, que inc id irá tan to em re lação aos lances in te rm ed iários quan to em re lação
à proposta que cobrir a m elhor o ferta deverá 0 ,10% (um décim o por cen to) do va lo r
to ta l da con tra tação estim ado no Anexo II deste Ed ita l; e

II - os lances serão de envio autom ático pe lo s is tema, respe itado o
va lo r fina l m ín im o estabe lec ido e o in terva lo de que tra ta o inc iso I.

3 .15 . O va lo r fina l m ín im o poderá ser a lte rado pelo fo rnecedor durante a
fase de dispu ta , sendo vedado o va lor superio r a lance já reg is trado pe lo
fornecedor no sis tema, quando adotado o crité rio de ju lgam ento por m enor preço.

3 .16 . O va lo r fina l m ín imo param etrizado possu irá caráter s ig iloso para os
dem ais fo rnecedores e para o CNJ, podendo ser d ispon ib ilizado estrita e
perm anentemente aos órgãos de con tro le exte rno e in te rno .

SEÇÃO IV – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE ENV IOS DE
LANCES

4.1. A sessão pública será aberta au tomaticam ente pe lo s is tema no dia e
hora ind icados no preâm bu lo deste Ed ita l.

4 .2 . A comunicação en tre o P regoe iro e os lic itantes ocorre rá m ed iante
troca de m ensagens, em campo próprio do sis tema ele trôn ico, vedada ou tra fo rm a
de comun icação .

4 .3 . O lic itan te deverá acompanhar as operações no sis tema ele trôn ico
duran te a sessão púb lica do pregão, ficando responsáve l pe lo ônus decorren te da
perda de negócios d ian te da inobservância de qua lquer m ensagem em itida pe lo
s is tema ou de sua desconexão.

4 .4 . Aberta a fase competitiva , os lic itantes c lass ificados poderão
encam inhar lances exc lus ivam ente por m eio do sis tema ele trôn ico, sendo
im ed ia tamente in fo rm adas do receb im ento do lance e do va lo r consignado no
reg is tro .

4 .5 . O lic itante somente poderá o ferecer va lo r in fe rio r ao ú ltim o lance por
e le ofertado e reg is trado pe lo s is tema, observado, o in te rva lo m ín im o de dife rença
de va lo res ou de percen tua is en tre os lances, que inc id irá tanto em re lação aos
lances in te rm ed iários quan to em re lação ao lance que cobrir a m elhor ofe rta .

4 .6 . O lic itan te poderá , uma ún ica vez, exc lu ir seu ú ltim o lance ofe rtado,
no in te rva lo de qu inze segundos após o reg is tro no sis tema, na h ipótese de lance
inconsis tente ou inexequ íve l.
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4.7. O P regoe iro poderá, durante a d ispu ta , como med ida excepciona l,
exc lu ir a p roposta ou o lance que possa comprometer, restring ir ou frustrar o
caráte r competitivo do processo lic ita tó rio , m ediante comun icação ele trôn ica
autom ática via s is tema.

4.7 .1 . A even tua l exc lusão de proposta do lic itante im p lica a retirada do
lic itante do certame, sem pre ju ízo do dire ito de de fesa .

4 .8 . Duran te a sessão púb lica , os lic itantes serão in form ados, em tempo
rea l, do va lor do m elhor lance reg is trado , vedada a iden tificação do lic itan te .

4 .9 . Na fo rm u lação de lances, deverão ser observados os seguin tes
aspectos:

a) os lic itantes poderão oferecer lances sucess ivos, observados o
horá rio fixado para abertu ra da sessão e as regras estabe lec idas neste ed ita l;

b ) não serão ace itos do is ou m ais lances igua is , preva lecendo
aque le que fo r receb ido e reg is trado prim eiro ;

4 .10 . O s lances apresen tados e levados em consideração para efe ito de
ju lgam ento serão de exclus iva e to ta l responsabilidade do lic itan te , não lhe
cabendo o d ire ito de p le itear qua lquer a lte ração .

4 .11 Será adotado para o envio de lances o m odo de dispu ta “aberto e
fechado” em que os lic itantes apresen tarão lances públicos e sucess ivos, com
lance fina l fechado , con form e o crité rio de ju lgam ento adotado neste Edita l.

4 .12 . No m odo de dispu ta aberto e fechado, a etapa de envio de lances da
sessão pública te rá duração de 15 (qu inze) m inutos .

4 .13 . Encerrado o prazo de quinze m inutos, o s is tema encam inhará o aviso
de fechamento im inen te dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez)
m inutos , a leato riam ente de term inado, a recepção de lances será au tomaticamente
encerrada, conclu indo assim , a etapa aberta .

4 .14 . Após o encerram ento au tom ático dos lances, o s is tema abrirá a
oportun idade para que o au tor da o ferta de va lor m ais ba ixo ou de m aior percentua l
de descon to e os au to res das ofertas com va lo res até 10% (dez por cento)
superio res ou in fe rio res àque la , conform e o crité rio adotado , possam oferta r um
lance fina l e fechado em até 5 (c inco) m inutos , que será s ig iloso até o
encerram ento deste prazo.

4 .15 . O lic itante poderá op tar por m anter o seu últim o lance da etapa
aberta , ou por ofe rtar m elhor lance .

4 .16 . Na ausência de , no m ín im o, três ofertas na etapa fechada na m argem
dos 10% (dez por cen to) p rev is tos, o s is tema oportun iza rá aos au to res dos
melhores lances subsequen tes, na ordem de class ificação , a té o máxim o de três, o
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reg is tro de um lance fina l e fechado em até 5 (cinco) m inutos , que será s ig iloso
até o encerram ento do prazo .

4 .17 . Encerrados os prazos estabe lec idos, o s is tema ordenará os lances
em ordem crescen te , quando ado tado o crité rio de ju lgam ento por m enor preço; ou
ordem decrescen te , quando ado tado o crité rio de ju lgam ento por m aio r descon to .

4 .18 . Na hipó tese de o sis tema ele trôn ico desconecta r para o pregoe iro no
decorre r da fase competitiva e perm anecer acessíve l aos lic itantes, os lances
continuarão sendo receb idos, sem pre ju ízo dos atos rea lizados.

4 . 19 . Q uando a desconexão pers is tir po r tempo superio r a 10 (dez)
m inutos , a sessão púb lica será suspensa e re in ic iada somente decorridas 24
(vin te e quatro ) horas após a comun icação do fa to aos partic ipan tes, no sítio
e le trôn ico utilizado para d ivu lgação .

4 .20 . Caso o lic itante não apresen te lances, concorre rá com o va lo r de sua
proposta .

SEÇÃO V – DOS CR ITÉR IOS DE DESEMPATE

5.1. Em re lação a itens não exclus ivos para partic ipação de
m icroem presas e empresas de pequeno porte , uma vez encerrada a e tapa de
lances, será efe tivada a verificação au tom ática , junto à Rece ita Federa l, do porte
da entidade empresaria l. O sis tema identificará em co luna própria as
m icroem presas e empresas de pequeno porte partic ipan tes, p rocedendo à
comparação com os va lo res da prim eira co locada, se esta for empresa de maio r
porte , ass im como das demais c lass ificadas, para o fim de aplica r-se o d isposto
nos arts . 44 e 45 da Le i Com plementa r nº 123 , de 2006 , regu lam entada pe lo
Decre to nº 8 .538 , de 2015 .

5 .2 . Nessas condições, as propostas de m icroem presas e empresas de
pequeno porte que se encon tra rem na fa ixa de até 5% (c inco por cento ) ac im a da
melhor proposta ou melhor lance serão conside radas empatadas com a prim eira
co locada.

5 .3 . A m ais bem class ificada nos term os do subitem ante rio r te rá o d ire ito
de encam inhar uma últim a oferta para desem pate, obriga to riam ente em va lo r
in ferio r ao da prim e ira co locada , no prazo de 5 (c inco) m inutos con tro lados pe lo
s is tema, contados após a comun icação au tom ática para tan to .

5 .4 . Caso a m icroempresa ou a empresa de pequeno porte m elhor
c lass ificada desis ta ou não se m anifeste no prazo estabe lec ido , serão convocadas
as dema is lic itantes m icroempresa e empresa de pequeno porte que se encon trem
naque le in te rva lo de 5% (cinco por cen to), na ordem de class ificação, para o
exercíc io do m esm o d ire ito , no prazo estabe lec ido no sub item anterio r.
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5.6. Só poderá haver empate entre propostas igua is (não segu idas de
lances), ou en tre lances fina is da fase fechada do m odo de disputa aberto e
fechado .

5 .7 . Em caso de empate en tre duas ou m ais p ropostas, serão utilizados os
crité rios de desem pate previs tos no art. 60 da Le i n . 14 .133/2021, nesta ordem :

I - d isputa fina l, h ipó tese em que os lic itan tes empatados poderão
apresen ta r nova proposta em ato con tínuo à class ificação;

II - ava liação do desempenho contra tua l p révio das lic itan tes, para a
qua l deverão pre ferenc ia lm en te ser utilizados reg is tros cadastra is para efe ito de
atesto de cumprim en to de obrigações previs tas;

III - desenvo lv im en to pe lo lic itan te de ações de equidade entre homens
e m ulheres no amb iente de traba lho , con form e regu lam ento;

IV - desenvo lvim ento pe lo lic itan te de program a de in tegridade,
confo rm e orien tações dos órgãos de con tro le .

5 .8 . Pers is tindo o empate , será assegurada pre ferênc ia , sucess ivam ente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas estabe lec idas no te rritó rio do Estado ou do D istrito Federa l do
órgão ou en tidade da Adm in is tração Púb lica estadual ou d is trita l lic itante ou ,
no caso de lic itação rea lizada por ó rgão ou entidade de Mun ic íp io , no
territó rio do Estado em que este se loca lize ;

b) empresas bras ile iras;

c) empresas que invis tam em pesqu isa e no desenvo lv im en to de tecno log ia no
País;

d) empresas que comprovem a prática de m itigação, nos term os da Lei nº
12.187 , de 29 de dezem bro de 2009 .

SEÇÃO V I – DA CONFORM IDADE , DA ORDENAÇÃO E DA CLASS IFICAÇÃO
DAS PROPOSTAS

6.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública , o P regoe iro
rea lizará a verificação da con form idade da proposta c lass ificada em prim eiro lugar
quan to à adequação ao obje to estipu lado e à compatib ilidade do preço ou maio r
descon to fina l em re lação ao estim ado para a con tra tação , conform e de fin ido no
edita l.
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6.2. O lic itante te rá o prazo de 2 (duas) horas , p ro rrogáve l po r igua l
período, con tado da so lic ita ção do P regoe iro , para envio da proposta adequada ao
últim o lance ofertado, bem como para envio para envio da proposta e, se
necessário , dos documentos complementa res, adequada ao últim o lance ofe rtado,
quando necessários à con firm ação daque les exig idos no Ed ita l.

6 .3 . A pro rrogação poderá ocorre r nas segu in tes s ituações:

I - por so lic itação do lic itante , m ed iante justifica tiva ace ita pe lo
P regoe iro , ou

II - de ofic io , a crité rio do P regoe iro , quando consta tado que o prazo
estabe lec ido não é sufic iente para o envio dos docum entos exig idos no edita l para
a verificação de confo rm idade de que tra ta essa Seção.

6 .4 . O P regoe iro , duran te as fases de ju lgam ento das propostas e/ou
hab ilitação , poderá, em diligência , so lic ita r, m ed iante decisão fundam entada,
reg is trada em ata e acessíve l aos lic itan tes, a juntada de docum entos que apenas
venham a atesta r condição pré -ex is ten te à abertu ra da sessão púb lica .

SEÇÃO V II – DA NEGOC IAÇÃO E DO JULGAMENTO DA PROPOSTA

7.1. Na hipótese de a proposta do prim eiro co locado perm anecer ac im a do
preço m áxim o ou in fe rio r ao descon to de fin ido para a contra tação , o P regoe iro
poderá negocia r condições mais vanta josas, após de fin ido o resu ltado do
ju lgam ento.

7 .2 . A negociação será rea lizada por m eio do sis tema e poderá ser
acom panhada pe los dema is lic itantes.

7 .3 . Q uando o prim eiro co locado , m esm o após a negociação, for
desc lass ificado em razão de sua proposta perm anecer ac im a do preço máxim o ou
in ferio r ao descon to de fin ido para a con tra tação, a negociação poderá ser fe ita com
os demais lic itantes c lass ificados, exc lus ivam ente por m eio do sis tema, respe itada
a ordem de class ificação , ou , em caso de propostas in te rm ediá rias empatadas,
serão utilizados os crité rios de desem pate defin idos neste Ed ita l.

7 .4 . Conclu ída a negociação, se houver, o resu ltado será reg is trado na ata
da sessão pública , devendo esta ser anexada aos au tos do processo de
contra tação.

7 .5 . Encerrada a etapa de negociação, o pregoe iro verifica rá se o lic itante
proviso riam ente c lass ificado em prim eiro lugar atende às condições de partic ipação
no certame, con form e previs to no art. 14 da Le i nº 14 .133/2021, leg is lação
corre la ta e neste Ed ita l, especia lm en te quan to à exis tênc ia de sanção que im peça
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a partic ipação no certame ou a fu tura contra tação, m ediante a consu lta aos
segu in tes cadastros:

a) S is tem a de Cadastramento Un ificado de Fornecedores - S ICAF;
b) Cadastro Naciona l de Empresas In idôneas e Suspensas - CE IS , m antido

pe la Contro ladoria -Gera l da Un ião https://www .porta ltransparencia .gov.b r/
sancoes/ce is ); e

c) Cadastro Naciona l de Empresas Punidas – CNEP , m antido pe la
Contro ladoria -G era l da Un ião (https://www .porta ltransparencia .gov.b r/
sancoes/cnep).

7 .6 . A consu lta aos cadastros será rea lizada em nome do lic itante e
também de seu sócio m ajoritá rio , por fo rça da vedação de que tra ta o artigo 12 da
Lei n° 8 .429 , de 1992 .

7 .7 . Caso conste na Consulta de S ituação do lic itan te a exis tênc ia de
Ocorrênc ias Im peditivas Ind ire tas, o P regoe iro d iligenc ia rá para verifica r se houve
fraude por parte das empresas apon tadas no Re la tório de O corrênc ias Im peditivas
Ind ire tas.

7 .7 .1 . A ten ta tiva de burla será verificada por m eio dos víncu los socie tá rios,
linhas de fornec im en to s im ila res, dentre outros.

7 .7 .2 . O lic itante será convocado para m an ifestação previam ente a uma
even tua l desc lass ificação.

7 .7 .3 . Consta tada a exis tênc ia de sanção, o lic itante será repu tado
inab ilitado , por fa lta de condição de partic ipação .

7 .8 . Caso atend idas as cond ições de partic ipação, será in ic iado o
proced im ento de habilitação.

7 .9 . O bservado o prazo de que tra ta o item 6.2, o P regoe iro deverá
so lic ita r, no s is tema, o envio da proposta e, se necessário , dos docum entos
comp lementares, adequada ao ú ltim o lance o fertado após a negociação.

7 .10 . Será desclass ificada a proposta vencedora que :

a) con tive r víc ios insanáve is ;
b) não obedecer às especificações técn icas con tidas no Term o de

Referência ;
c) apresen tar preços inexequ íve is ou perm anecerem acim a do preço

máxim o defin ido para a contra tação ;
d) não tive rem sua exequ ib ilidade dem onstrada , quando exig ido pe la

Adm in is tração;
e) apresen tar descon form idade com qua isquer ou tras exigências deste

Edita l ou seus anexos, desde que insanáve l.

7 .11 . Será considerado indíc io de inexequib ilidade das propostas va lo res
in ferio res a 50% (cinquen ta por cen to) do va lo r orçado pela Adm in is tração para
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bens e serviços em gera l. Nessa hipó tese, só será considerada inexequ íve l após
d iligênc ia do P regoe iro , que comprove :

a) que o custo do lic itante u ltrapassa o va lo r da proposta ; e
b) inex is tirem custos de oportun idade capazes de justificar o vu lto da

oferta .

7 .12 . Se houver indíc ios de inexequ ib ilidade da proposta de preço , ou em
caso da necessidade de esclarec im en tos comp lementares, poderão ser efe tuadas
d iligênc ias, para que a empresa comprove a exequ ib ilidade da proposta .

7 .13 . E rros no preench im ento da plan ilha não constituem motivo para a
desclass ificação da proposta . A p lan ilha poderá [ ser a justada pe lo fo rnecedor, no
prazo ind icado pelo s is tema, desde que não ha ja m ajo ração do preço .

7 .13 .1 . O a juste de que tra ta este d ispositivo se lim ita a sanar erros ou fa lhas
que não a lte rem a substânc ia das propostas;

7 .13 .2 . Considera -se erro no preench im ento da plan ilha passíve l de correção
a ind icação de reco lh im ento de im postos e con tribu ições na fo rm a do S im ples
Naciona l, quando não cab íve l esse reg im e.

7.14 . Caso o term o de refe rênc ia exija a apresen tação de amostra , o
lic itante c lass ificado em prim eiro lugar deverá apresen tá-la , con form e d isc ip linado
no Term o de Refe rência , sob pena de não ace itação da proposta .

7 .15 . Se a proposta c lass ificada em prim eiro lugar não fo r ace itáve l ou se o
lic itante não atender às exigências hab ilita tó rias, o P regoe iro exam inará a
subsequente e , ass im , sucess ivam ente, na ordem de class ificação, a té a apuração
de uma proposta que a tenda aos requ is itos deste Ed ita l.

7 .16 . Será declarado vencedor o lic itante que , a tend idas as dema is
ex igências fixadas neste Edita l, apresen ta r o menor valor para o item /grupo ,
observado o valor un itário máxim o constante da Estim ativa de Preços do
Anexo II deste Ed ita l.

SEÇÃO V III – DA FASE DE HAB IL ITAÇÃO

8.1. O s docum entos para hab ilitação, re la tivos a estabe lec im ento m atriz e
aos estabe lec im entos filia is que , a crité rio de uma mesm a pessoa ju ríd ica lic itante ,
serão responsáve is pe la execução do ob je to , se rão os segu in tes:

Habilitação juríd ica

a) reg is tro comerc ia l, no caso de empresário ind iv idua l;

b) a to constitu tivo , esta tu to ou con tra to soc ia l em vigor,
dev idamente reg is trado , em se tra tando de sociedades comerc ia is , e , no caso de



Poder Judiciário

Conselho Nacional de Justiça
sociedades por ações, acom panhado de docum entos de e le ição de seus
adm in is tradores e a lterações ou da conso lidação respectiva ;

Regularidade fiscal e traba lh is ta

c) comprovan te de inscrição no Cadastro Naciona l da Pessoa
Juríd ica (CNPJ);

d) comprovan te de inscrição no cadastro de contribu in tes estadua l
ou m un ic ipa l, se houver, re la tivo ao dom icílio ou à sede do lic itan te , pertinen te ao
seu ram o de ativ idade e compatíve l com o ob je to deste Ed ita l;

e ) p rova de regu la ridade perante a Fazenda federa l, estadua l e /ou
mun ic ipa l do dom icílio ou sede do lic itan te , ou outra equ iva len te , na fo rm a da le i;

f) p rova de regu la ridade re la tiva à Seguridade Socia l;

g) Certificado de Regu laridade do FGTS – CRF, em itido pe la Ca ixa
Econôm ica Federa l que demonstre cumprim en to dos encargos socia is institu ídos
por le i;

h ) Certidão Nega tiva de Débitos T raba lh is tas – CNDT , em itida pe la
Justiça do Trabalho ;

Qualificação econôm ico-financeira

i) Certidão nega tiva de fe itos sobre fa lênc ia exped ida pe lo
d is tribu ido r da sede do lic itan te ;

Qualificação técn ica

j) A testado(s) de Capacidade Técnica Operac iona l, fo rnec ido por
pessoa ju ríd ica de dire ito púb lico ou privado, que comprove que o lic itante tenha
fornec ido para o item 1, no m ín im o, 90 (noven ta ) un idades, correspondente a 30%
do quan tita tivo , sendo adm itido somatório de atestados.

8 .2 . As decla rações extra ídas do S istema de Cadastram ento Un ificado de
Fornecedores – S ICAF substitu irão os docum entos re lac ionados nas a líneas ‘a ’, ‘b ’,
‘c ’, ‘d ’, ‘e ’, ‘f’, ‘g , ‘h ’ do item 8.1 , para fins de habilita ção do lic itante cadastrada
naque le s is tema. Essas declarações somente serão vá lidas nas seguin tes
cond ições:

a) se as in fo rm ações re la tivas àque les docum entos estive rem
disponíve is para consu lta na da ta da sessão de receb im ento da proposta e da
documentação; e

b) se estiverem dentro dos respectivos prazos de va lidade .

8 .3 . Caso nos reg is tros cadastra is conste a lgum docum ento com prazo de
va lidade vencido , o lic itante deverá encam inhar comprovan te idêntico , com o
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respectivo prazo atua lizado, no m esm o decurso estipu lado no item 8.2 sob pena de
inab ilitação .

8 .4 . Q uando a certidão for em itida com prazo de va lidade indete rm inado
e/ou o prazo de va lidade da certidão não estiver expresso em seu instrumento ,
aque la exped ida nos ú ltim os 60 (sessenta ) d ias que antecederem à data da sessão
deste certam e será considerada vá lida, exce to quando houver norm a (le i,
reso lução, instrução norm ativa , po rtaria e tc .) estabe lecendo prazo de va lidade
in ferio r, h ipótese na qual preva lecerá o prazo nela previs to . O s prazos aqu i
re feridos serão con tados a partir da da ta de em issão , inc lus ive .

8 .5 . As m icroempresas, empresas de pequeno porte e as sociedades
coopera tivas (som ente as que se enquadram na condição estabe lec ida no art. 34
da Lei n . 11.488 /2007) deverão apresen tar toda a documentação exig ida para
efe ito de comprovação de regu la ridade fisca l, m esm o que esta apresen te a lgum a
restrição .

8 .6 . Havendo a lgum a restrição na comprovação da regu la ridade fisca l das
m icroem presas, empresas de pequeno porte , que atendam os requ is itos do art. 4º
da Le i n º 14.133/2021 , ou sociedades coopera tivas (somente as que se enquadram
na cond ição estabe lec ida no art. 34 da Le i n . 11 .488/2007), será assegurado o
prazo de 5 (c inco) d ias úte is , p rorrogáve is por igua l período, a crité rio do P regoe iro ,
a con tar do m omento em que se declarar o vencedor do certam e, para a
regu la rização da docum entação, pagamento ou parce lam ento do débito , e em issão
de even tua is ce rtidões nega tivas ou positivas com efe ito de certidão nega tiva .

8 .7 . A não regu la rização da documentação, no prazo previs to no item
acima, im p lica rá decadência do dire ito à contra tação, sem pre ju ízo das sanções
previs tas em le i.

8 .8 . No caso de empresas estrange iras partic ipan tes da lic itação, que não
funcionem no B ras il, as ex igências de habilita ção serão a tend idas m ed iante
documentos equiva len tes, na form a de regu lam ento em itido pe lo Poder Executivo
Federa l.

8 .9 . Após a en trega dos documentos para habilita ção, não será perm itida
a substitu ição ou a apresen tação de novos documentos, sa lvo em sede de
diligência , para :

a) comp lementação de in fo rm ações acerca dos docum entos já
apresen tados pe los lic itantes e desde que necessária para apura r fa tos ex is ten tes
à época da abertu ra do certame;

b) a tua lização de docum entos cu ja va lidade tenha exp irado após a
data de receb im ento das propostas.

8 .9 .1 . Não serão conside rados novos os docum entos e /ou in fo rm ações que
possam ser ob tidos m ed iante consu lta gra tu ita , aberta a qua lquer in te ressado, a
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bancos de dados de órgãos e/ou en tidades públicos, p rivados e/ou de caráter
púb lico , que este jam disponíve is na rede mundia l de computadores.

8 .10 . Na análise dos docum entos de habilita ção, a com issão de lic itação
poderá sanar e rros ou fa lhas que não a lterem a substânc ia dos docum entos e sua
va lidade ju ríd ica, m ed iante despacho fundamentado reg is trado e acessíve l a todos,
a tribu indo-lhes eficác ia para fins de habilita ção e class ificação.

8 .11 . Na h ipó tese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
rea lização de d iligências, com vis tas ao saneamento de que tra ta o item anterio r, a
sessão pública somente poderá ser re in ic iada m ed iante av iso prévio no sis tema
com , no m ín im o, 24 (vinte e quatro ) horas de antecedência , e a ocorrênc ia será
reg is trada em ata .

8 .12 . O P regoe iro ou autoridade superio r poderão subsid iar-se em
pareceres em itidos por técn icos ou especia lis tas no assunto ob je to desta lic itação .

SEÇÃO IX – DOS RECURSOS

9.1. Declarado o vencedor, qua lquer lic itante poderá, durante o prazo
conced ido na sessão pública , não in fe rio r a 10 (dez) m inu tos, de fo rm a im ed ia ta
após o térm ino do ju lgam ento das propostas e do ato de habilita ção ou inab ilitação,
em campo próprio do sis tema, m an ifestar sua in tenção de recorre r, sob pena de
prec lusão, ficando a autoridade superio r auto rizada a adjud ica r o ob je to ao lic itante
declarado vencedor.

9 .2 . A fa lta de m an ifestação im edia ta e m otivada do lic itante im plica rá
decadência do dire ito de recurso e o P regoe iro estará autorizado a ad jud ica r o
obje to ao lic itan te decla rada vencedora .

9 .3 . A recorrente deverá apresen ta r as razões do recurso no prazo de 3
(três) d ias ú teis , con tados a partir da da ta de in tim ação ou de lavra tu ra da ata de
hab ilitação ou inab ilitação, ficando os dema is lic itantes, desde logo , in tim ados a
apresen ta r con tra rrazões em igua l prazo , con tado da da ta de in tim ação pessoa l ou
de divu lgação da in terpos ição do recurso , sendo-lhes assegurada vis ta im ed ia ta
dos e lementos ind ispensáve is à defesa dos seus in te resses.

9 .4 . O s recursos in terpostos fo ra do prazo não serão conhecidos.

9 .5 . O aco lh im ento do recurso im portará a inva lidação apenas dos atos
insuscetíve is de aprove itam ento .

9 .6 . O s autos do processo perm anecerão com vis ta franqueada aos
in teressados.
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SEÇÃO X – DA ADJUD ICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

10.1 Encerradas as fases de ju lgam ento e habilitação , e exauridos os
recursos adm in is tra tivos, o processo lic ita tório será encam inhado à autoridade
competente , D ire to r-G era l ou pelo Secre tário de Adm in is tração, con form e o caso .

SEÇÃO X I – DAS OBR IGAÇÕES DA ADJUD ICATÁR IA

11.1 . A adjud ica tária ficará obrigada a :

a) ace itar a no ta de empenho, no prazo de 5 (c inco) d ias úte is
contados da notificação , podendo esse prazo ser pro rrogado uma única vez, por
igua l pe ríodo, a crité rio da Adm in is tração;

b) execu ta r o ob je to , observadas as cond ições estipu ladas neste
Edita l e em seus Anexos, na proposta e na no ta de empenho ;

c) apresen tar, caso se ja op tan te do S im ples Naciona l, no ato de
ace ite da no ta de empenho, declaração em con form idade com o A rt. 6º da
Instrução Norm ativa SRF n. 1.234 /2012 ;

c.1) no caso de não ser apresen tada a declaração previs ta na a línea
ante rio r, serão re tidos todos os tribu tos e con tribu ições no pagamento a ser
efe tuado;

d) apresen ta r, a qua lquer tempo, no prazo de 2 (do is) d ias úte is
contados da so lic itação do CNJ, os orig ina is necessários à ace itação da proposta e
à habilita ção do lic itante .

11.2 . Decorrido o prazo de va lidade das propostas, de 60 (sessenta ) d ias
corridos , sem convocação para ace ite da nota de empenho, ficam os lic itantes
liberados dos comprom issos assum idos.

11.3 . A recusa in justificada da ad jud ica tária em assinar o contra to ou em
aceita r ou re tira r o instrumento equ iva len te no prazo estabe lec ido pe la
Adm in is tração caracteriza rá o descumprim en to to ta l da obrigação assum ida e a
suje itará às pena lidades lega lm ente estabe lec idas e à im ed ia ta perda da garan tia
de proposta em favor do órgão ou en tidade lic itante .

11.4 O d isposto no item anterio r não será ap licado aos lic itantes
remanescentes convocadas na form a do inc iso I do § 4º do art. 90 da Le i n .
14.133 /2021.

SEÇÃO X II – DAS SANÇÕES

12.1 . F icarão su je itos às pena lidades prev is tas na Le i n . 12 .846/2013
aque les que cometerem atos les ivos à adm in is tração pública , ass im defin idos, no
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tocan te a lic itações e con tra tos:

a) frustrar ou fraudar, m ed iante a juste , comb inação ou qua lquer
outro exped iente , o cará ter competitivo de proced im ento lic ita tó rio púb lico ;

b) im pedir, pe rturbar ou fraudar a rea lização de qua lquer a to de
proced im ento lic ita tó rio púb lico ;

c) a fastar ou procura r a fasta r lic itan te , po r m eio de fraude ou
oferec im en to de van tagem de qua lquer tipo;

d) fraudar lic itação púb lica ou contra to de la decorren te ;

e) criar, de m odo fraudu lento ou irregu la r, pessoa ju ríd ica para
partic ipa r de lic itação pública ou ce leb rar con tra to adm in is tra tivo ;

f) obte r vantagem ou bene fíc io indevido , de m odo fraudu lento , de
mod ificações ou pro rrogações de con tra tos ce lebrados com a adm in is tração
pública , sem autorização em le i, no ato convoca tório da lic itação púb lica ou nos
respectivos instrumentos con tra tua is ;

g) m an ipu la r ou fraudar o equilíb rio econôm ico-finance iro dos
contra tos ce leb rados com a adm in is tração púb lica .

12.2 . Nos term os dos arts . 155, 156 e 162 da Le i 14 .133/2021 e da
Instrução Norm ativa CNJ n. 94/2023 , após regu la r proced im ento de apuração,
serão apenadas de acordo com a segu in te dosim etria , sem pre ju ízo das m ultas
even tua lm ente previs tas no Term o de Referência e das demais pena lidades lega is ,
assegurado a prévia e ampla defesa:

Ocorrênc ia Penalidade

a) Dar causa a inexecução parc ia l do
con tra to

A dvertênc ia , quando não se justifica r a
im posição de pena lidade m ais grave

b) Dar causa à inexecução parc ia l do
con tra to que cause grave dano à
Adm in is tração , ao func ionamento
dos serviços públicos ou ao
in te resse co le tivo

Im ped im ento de lic ita r e contra tar no
âm bito da U n ião pe lo período de 6
(se is) m eses a 2 (do is) anos, quando
não se justificar a im posição de
pena lidade m a is grave .

c) Dar causa à inexecução to ta l do
con tra to ;

Im ped im ento de lic ita r e contra tar no
âm bito da U n ião pelo período de 1 um )
ano a 3 (três) anos, quando não se
justificar a im posição de pena lidade
m a is grave .

d) De ixar de en tregar docum entação
exig ida para o certam e

Im ped im ento de lic ita r e contra tar no
âm bito da U n ião pe lo período de 1
m ês a 6 m eses, quando não se
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jus tificar a im posição de pena lidade
m a is grave .

e) Não m antive r a proposta , sa lvo em
decorrênc ia de fa to superven iente
devidamente justificado

Im ped im ento de lic ita r e contra tar no
âm bito da U n ião pe lo período de 2
(do is) m eses a 1 (um ) ano, quando
não se justificar a im posição de
pena lidade m a is grave .

f) N ão ce leb rar o con tra to ou não
en tregar a documentação exig ida
para a contra tação quando
convocado den tro do prazo de
va lidade de sua proposta

Im ped im ento de lic ita r e contra tar no
âm bito da U n ião pe lo período de 3
(três) m eses a 2 (do is) anos, quando
não se justificar a im posição de
pena lidade m a is grave .

g) Enseja r o re ta rdam ento da
execução do ob je to ou da en trega
do ob je to da lic itação sem motivo
justificado

Im ped im ento de lic ita r e contra tar no
âm bito da U n ião pe lo período de 3
(três) m eses a 1 (um ) ano e 6 (se is)
m eses, quando não se justifica r a
im posição de pena lidade m ais grave.

h) Apresen tar dec la ração ou
documentação fa lsa exig ida para o
certame ou prestar dec la ração
fa lsa durante a lic itação ou a
execução do con tra to

D ecla ração de in idone idade para
lic ita r ou contra ta r, pe lo período de 3
(três) a 6 (se is) anos

i) F raudar a lic itação ou pra tica r a to
fraudu lento na execução do
con tra to

D eclaração de in idone idade para lic ita r
ou contra tar, pe lo período de 3 (três) a
6 (se is) anos

j) Comportar-se de m odo in idôneo ou
cometer fraude de qua lquer
na tu reza

D eclaração de in idone idade para lic ita r
ou contra tar, pe lo período de 3 (três) a
6 (se is) anos

k) P ra tica r a tos ilíc itos com vis tas a
frustra r os ob je tivos da lic itação

D eclaração de in idone idade para lic ita r
ou contra tar, pe lo período de 3 (três) a
6 (se is) anos

l) P ra tica r a to les ivo previs to no art.
5º da Le i n º 12 .846, de 1 º de
agosto de 2013

D eclaração de in idone idade para lic ita r
ou contra tar, pe lo período de 3 (três) a
6 (se is) anos.

12.3 . Nas condu tas previs tas nas le tras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item
12.2 , quando justificada a im posição de pena lidade m ais grave , será ap licada a
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sanção de declaração de in idone idade para lic ita r e contra ta r, que im pedirá o
responsáve l de lic ita r ou con tra ta r no âm bito da Adm in is tração Pública d ire ta e
ind ire ta de todos os en tes federa tivos, pe lo prazo m ín im o de 3 (três) anos e
máxim o de 6 (se is) anos.

12.4 . Q uando a ação ou om issão enseja r a prá tica de mais de uma in fração, será
ap licada a m ais grave das penas cab íve is ou , se igua is , somente uma de las, m as
aum entada , em qua lquer caso, de 1 /3 até metade , justificadamente , em
decorrênc ia da grav idade da condu ta .

12.4 .1 . A pena lidade resu ltan te da ap licação do item anterio r não poderá ser
m aio r do que as pena lidades consideradas cumu la tivam ente.

12.5 . Às condu tas pra ticadas durante o proced im ento lic ita tório em que o
va lo r estim ado da con tra tação supere R$ 500.000 ,00 (qu inhen tos m il rea is), poderá
ser cumula tivam ente ap licada a pena lidade de m ulta no percen tua l de 1% (um por
cento ) do va lo r estim ado da lic itação .

12.6 . A m ulta , ca lcu lada na fo rm a do Anexo I - Term o de Refe rência , não
poderá ser in fe rio r a 0,5% (c inco décim os por cen to) nem superio r a 30% (trin ta por
cento ) do va lo r do con tra to lic itado ou ce lebrado com contra tação dire ta e será
ap licada ao responsáve l po r qua lquer das in frações adm in is tra tivas prev is tas no art.
155 da Le i n . 14 .133/2021.

12.7 . Se a m ulta ap licada e as indeniza ções cabíve is forem superio res ao
va lo r de pagamento even tua lm ente devido pe la Adm in is tração à Contra tada , a lém
da perda desse va lo r, a d ife rença será descon tada da garan tia p restada ou será
cobrada jud ic ia lm ente.

12.7 .1 . Se a garan tia con tra tua l exig ida fo r prestada por seguradora , essa
será no tificada da abertu ra de processo de apuração de responsabilidade do qua l
possa resu lta r na ap licação da pena lidade de multa à Contra tada

12.8 O lic itante ou a Contra tada serão no tificados para apresen tar defesa
prév ia no prazo de 15 (qu inze) d ias úte is , a con tar do receb im ento da no tificação.
Da decisão que ap lica r as sanções de advertênc ia , m ultas e im ped im ento de lic ita r
e contra ta r, caberá recurso adm in is tra tivo no prazo de 15 (qu inze) d ias úte is , a
conta r da in tim ação do a to.

12.9 . A ap licação das sanções previs tas neste Ed ita l não exc lu i, em
hipótese a lgum a, a obrigação de reparação in tegra l do dano causado à
Adm in is tração Pública .

12.10. A ap licação das sanções previs tas de im ped im ento de lic ita r e
contra tar e declaração de in idone idade para lic ita r ou con tra ta r, cumu ladas ou não
com multa , requere rá a instauração de processo de responsabilização , a ser
conduzido por com issão composta de no m ín imo 2 (do is) se rvidores estáve is , que
ava lia rá fa tos e c ircunstânc ias conhecidos e in tim ará o lic itan te ou o contra tado
para , no prazo de 15 (qu inze) d ias ú te is , contado da da ta de in tim ação, apresen ta r
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defesa escrita e especifica r as provas que pre tenda produzir.

12.10.1 . Na hipótese de defe rim en to de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas ju lgadas ind ispensáve is pe la com issão, o lic itante ou a
contra tada poderão apresen ta r a legações fina is no prazo de 15 (qu inze) d ias ú te is ,
contado da data da in tim ação.

12.11. Serão indefe ridas pe la com issão, m ed iante decisão fundamentada,
provas ilíc itas, im pertinentes, desnecessárias, p ro te la tó rias ou in tempestivas.

12.12 A prescrição da pre tensão de ap licação das sanções ocorre rá em 5
(c inco) anos, con tados da ciênc ia da in fração pe la Adm in is tração, e será
in terrom p ida e suspensa na fo rm a da Le i.

12.13. Excepciona lm ente , desde que justificado pelo gesto r da no ta de
empenho no processo adm in is tra tivo , o CNJ poderá, ad cau te lam , e fe tuar a
re tenção do va lo r da m ulta presum ida, em confo rm idade com o instrumento
convoca tório , Term o de Refe rência , ou Contra to , e instaura r de im edia to o
proced im ento adm in is tra tivo para apuração de responsabilidade por
descumprim en to, que deverá ter tram itação prio ritá ria .

12.14. Todas as pena lidades serão reg is tradas, para e fe ito de public idade,
no Cadastro Naciona l de Empresas In idôneas (CE IS ) e no Cadastro Naciona l de
Empresas Punidas (CNEP ), no prazo m áxim o de 15 dias úte is , con tado da data de
aplicação da sanção.

12.15. No caso de provim en to do recurso ou de reconside ração da decisão,
os autos serão remetidos à Secretaria de O rçamento e F inanças para devo lução à
contra tada dos va lo res even tua lm ente re tidos.

12.16. O s instrumentos de requerim en tos, de de fesas prévias e de recursos
even tua lm ente in te rpostos pe los lic itantes, ad jud ica tá rios e /ou por qua isquer
in teressados deverão ser instru ídos com os docum entos hábe is à prova das
a legações ne les con tidas. Re fe ridos docum entos probatórios deverão ser
apresen tados em suas versões orig ina is e/ou em versões conferidas com o orig ina l
por se rvidores da Adm in is tração Pública , sob pena de, a crité rio exc lus ivo do CNJ,
não serem avaliados. Caso o fornec im ento de cópias de docum entos se ja
requerido ao CNJ, as despesas correspondentes deverão ser ressarc idas
previam ente, em Guia de Recolh im en to da Un ião (GRU ).

SEÇÃO X III – DO RECEB IMENTO

13.1 . O ob je to desta lic itação será receb ido , observadas as condições e as
especificações estabe lec idas nos Anexos I e III do Ed ita l.

13.2 . Caso se jam consta tadas ou tras inadequações, fa lhas ou incorreções
na execução , fica a Contra tada obrigada a e fe tua r as correções necessárias, sem
ônus para o CNJ.
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13.3 . O receb im ento do ob je to não exclu i a responsab ilidade civil, nem a
ético-p ro fiss iona l pe la perfe ita execução da no ta de empenho, dentro dos lim ites
estabe lec idos pe la le i.

13.4 . O s eventua is testes e as demais provas para afe rição da boa
execução do ob je to da no ta de empenho exig idos por norm as técn icas o fic ia is
corre rão por conta do con tra tada .

SEÇÃO X IV – DO PAGAMENTO

14.1 . O pagamento , observadas as cond ições estabe lec idas nos Anexos I e
III do Edita l, observa rá a ordem cronológ ica das fontes de recursos, no prazo de
até 10 (dez) d ias ú te is con tados da liqu idação da despesa, nos te rm os da Instrução
Norm ativa SEGES /ME nº 77, de 2022 , cumpridos os segu in tes requ is itos , desde
que cumpridos os seguin tes requ is itos:

a) apresen tação de no ta fisca l de acordo com a leg is lação vigente
à época da em issão (no ta fisca l e le trôn ica, se for o caso), acompanhada da prova
de regu la ridade para com as Fazendas Federa l, E stadual e Mun ic ipa l do dom ic ílio
ou sede da Contra tada; da prova de regu la ridade re la tiva à Seguridade Socia l; do
Certificado de Regula ridade do FGTS – CRF; e da Certidão Negativa de Débitos
Traba lh is tas – CNDT , em itida pe la Justiça do Traba lho ;

b) inex is tênc ia de fa to im ped itivo para o qua l tenha concorrido a
Contra tada .

14.2 . A Contra tada não poderá apresen tar nota fisca l com núm ero ra iz do
CNPJ dive rso do reg is trado na no ta de empenho.

14.3 . A no ta fisca l ap resen tada em desacordo com o estabe lec ido no Ed ita l,
na no ta de empenho ou com qua lquer c ircunstânc ia que desaconse lhe o
pagam ento será devo lv ida à Contra tada e , nesse caso , o prazo in ic ia lm ente fixado
será in terrom p ido e re in ic iado a partir da respectiva regu la rização.

14.4 . A no ta fisca l apresen tada em desacordo com o estabe lec ido na
O rdem de Fornecim en to poderá ser devo lv ida ao fo rnecedor, sendo garan tido o
pagam ento da parce la incontroversa , sem pre ju ízo do re in íc io do prazo de
pagam ento a partir da regu la riza ção da parce la apresen tada em descon form idade.

14.5 . O s docum entos de cobrança deverão ser en tregues pe la Contra tada
no P rotoco lo do CNJ ou enviado por e-m ail, quando acordado com o gesto r ou
quando essa previsão estiver expressa no Term o de Refe rência .

14.6 . O pagam ento será rea lizado somente após o receb im ento de fin itivo
do ob je to pe lo CNJ, desde que não se verifiquem fa lhas na execução dos serv iços,
e os prazos in ic ia lm ente fixados serão con tados a partir do receb im ento de fin itivo
do ob je to .
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14.7 . No caso de con trovérs ia sobre a execução do obje to , quan to a
d imensão, qua lidade e quan tidade, a parce la incontroversa deverá ser liberada no
prazo previs to para pagamento .

14.8 . A não m anutenção das condições de habilita ção pe la Contra tada não
ense ja rá a re tenção de pagamento quando houver o atesto da efe tiva e regu la r
prestação dos serv iços, m as poderá dar ense jo à extinção con tra tua l, sem pre ju ízo
das dema is sanções cab íve is .

14.9 . Ao longo da execução do con tra to , a inc lusão de estabe lec im ento
in tegran te da pessoa ju ríd ica no con junto daqueles responsáve is pe la execução do
obje to poderá ocorre r, desde que m ed iante apresen tação de docum entos, re fe ridos
a todo o período de vigência já transcorrida do ajuste , hábe is à prova de
regu la ridade do estabe lec im ento a ser acresc ido jun to à Fazenda Estadua l/D is trita l
e Mun ic ipa l, bem como de prévia form a lização do acrésc im o, em term o ad itivo à
nota de empenho.

SEÇÃO XV – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁR IOS

15. A despesa decorren te desta lic itação corre rá à con ta de recursos do
O rçamento Gera l da União, P rogram a de T raba lho 02 .032.0033.21BH .0001 –
Contro le da atuação adm in is tra tiva e finance ira do Poder Jud ic iário . Na tu reza da
Despesa : 3 .3 .90 .30 .17.

SEÇÃO XV I – DA ATUAL IZAÇÃO MONETÁR IA

16.1 . O correndo atraso no pagamento , e desde que para ta l não tenha
concorrido de a lgum a form a a Contra tada, haverá inc idência de a tua lização
monetária sobre o va lo r devido , pe la variação acumu lada do Índ ice de Custos de
Tecno log ia da In form ação - ICT I, ocorrida entre a da ta fina l previs ta para o
pagam ento e a da ta de sua efe tiva rea lização.

SEÇÃO XV II – DA NOTA DE EMPENHO

17.1 . Hom ologada a lic itação , o CNJ convocará o lic itante vencedor,
duran te a va lidade da sua proposta , pa ra ass ina tu ra ou ace ite , po r m eio e le trôn ico ,
do instrumento contra tua l ou instrumento equ iva len te , que se dará em até 5 (c inco)
d ias úte is , sob pena de deca ir o d ire ito à contra tação, sem pre ju ízo das sanções
previs tas neste Edita l.

17.2 . O ace ite da no ta de empenho, em itida ao lic itante vencedor, im plica o
reconhecim ento de que :

a) re ferida Nota está substitu indo o con tra to , ap licando-se à re lação de negócios a li
estabe lec ida as d isposições da Le i n . 14 .133, de 2021 ;
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b) o fornecedor se v incu la à sua proposta e às previsões contidas neste Edita l;

c) o fo rnecedor reconhece que as h ipó teses de resc isão são aque las prev is tas nos
artigos 137 e 138 da Le i n . 14 .133, de 2021 e reconhece os d ire itos da
Adm in is tração previs tos nos artigos 137 a 139 da mesma Le i.

17.3 . É facu ltado à Adm in is tração, quando a ad jud ica tária não ace ita r a
no ta de em penho , no prazo e nas cond ições estabe lec idos, convocar ou tro lic itan te ,
obedecida a ordem de class ificação , para ace itá -la , após comprovados os
requ is itos de habilita ção , fe ita a negociação e ace ita a proposta .

17.4 . Por ocasião do ace ite da no ta de empenho, ve rificar-se -á por m eio do
S ICAF e de ou tros m eios de fin idos na leg is lação se a adjud ica tária m antém as
cond ições de habilita ção , podendo a Adm in is tração, em caso de reg is tro im ped itivo
de ce leb ração de contra tos, convocar ou tro lic itante .

SEÇÃO XV III – DA V IGÊNC IA DA NOTA DE EMPENHO

18.1 A no ta de empenho terá vigência de 90 (noven ta ) d ias a contar da
ass inatu ra .

SEÇÃO X IX – DO REAJUSTE

19.1 O s preços con tra tados são fixos e irrea justáve is no prazo de um ano
contado da data do orçamento estim ado .

19.2 Após o in terregno de um ano, os preços in ic ia is poderão ser
rea justados, m ed iante a ap licação, pe lo Con tra tan te , do Índ ice de Custos de
Tecno log ia da In form ação - ICTI, exc lus ivam ente para as obrigações in ic iadas e
conclu ídas após a ocorrênc ia da anua lidade .

19.3 Nos rea justes subsequen tes ao prim eiro , o in te rregno m ín imo de um
ano será con tado a partir dos efe itos finance iros do últim o rea juste .

19.4 O s rea justes ocorre rão independentemente de so lic itação do
Fornecedor.

SEÇÃO XX – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCAL IZAÇÃO

20.1 . O CNJ nomeará um gestor titu la r e um substitu to para executar a
fisca lização do ob je to . As ocorrênc ias e as de fic iênc ias serão reg is tradas em
re la tó rio , cu ja cóp ia será encam inhada ao Fornecedor, ob je tivando a im ed ia ta
correção das irregu la ridades apon tadas .
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20.2 . O Fornecedor será responsáve l pe los danos causados d ire tamente ao
CNJ ou a terce iros em razão da execução da no ta de empenho , e não exclu irá nem
reduzirá essa responsab ilidade a fisca lização ou o acom panhamento pe lo CNJ.

20.3 . Duran te a vigência da no ta de empenho , é vedado ao Fornecedor
contra tar côn juge , companheiro ou parente em linha reta , co la tera l ou por
afin idade , a té o te rce iro grau , de d irigen te do órgão ou en tidade contra tan te ou de
agen te púb lico que desem penhe função na lic itação ou atue na fisca lização ou na
gestão da no ta de empenho .

20.4 . Somente o Fornecedor será responsáve l pe los encargos traba lh is tas,
previdenciá rios, fisca is e comerc ia is resu ltantes da execução da no ta de empenho.

20.5 . A inad im p lênc ia do Fornecedor em re lação aos encargos traba lh is tas,
fisca is e comerc ia is não transferirá ao CNJ a responsabilidade pe lo seu pagamento
e não poderá onera r o ob je to da nota de empenho nem restring ir a regu la rização e
o uso das obras e das ed ificações, inc lus ive perante o reg is tro de im óveis ,
ressa lvada a h ipótese previs ta no item 20.6 .

20.6 . Exc lus ivam ente nas contra tações de serviços con tínuos com regim e
de dedicação exclus iva de m ão de obra , o CNJ responderá so lidariam ente pe los
encargos previdenciá rios e subsid iariam ente pe los encargos traba lh is tas se
comprovada fa lha na fisca lização do cumprim en to das obrigações da Contra tada.

SEÇÃO XX I – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

21.1 . O inad im plemento de cláusu la estabe lec ida neste ed ita l e seus
anexos, por parte do Fornecedor, assegura rá ao CNJ o dire ito de extinção,
m ed iante no tificação, com prova de receb im ento .

21.2 . A lém de outras h ipó teses expressamente previs tas no artigo 137 da
Lei 14 .133/2021, constituem m otivos para a extinção da nota de empenho :

a) não cumprim en to ou cumprim en to irregu la r de norm as ed ita líc ias
ou de cláusu las contra tua is , de especificações, de pro je tos ou de prazos;

b) desatend im ento das de te rm inações regu la res em itidas pe la
auto ridade designada para acompanhar e fisca liza r sua execução ou por
auto ridade ;

c) a lte ração socia l ou m od ificação da fina lidade ou da estru tura da
empresa que restrin ja sua capacidade de conclu ir o contra to ; e

d) decre tação de fa lênc ia ou de inso lvência c iv il, d isso lução da
sociedade ou fa lec imento do fornecedor.

21.3 . Caso o fornecedor venha a sofrer processos de fusão, c isão ou
incorporação , será adm itida a continuação da execução do ob je to , desde que sua
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execução não seja a fe tada e que o fo rnecedor m antenha o fie l cumprim en to dos
term os con tra tua is e as condições de habilitação.

21.4 . Ao CNJ é reconhecido o dire ito de extinção contra tua l un ila tera l, nos
term os do artigo 138 , inc iso I, da Le i n . 14 .133/2021.

21.5 . A extinção contra tua l poderá ser consensua l, por acordo entre as
partes, po r conciliação, por m ed iação ou por com itê de reso lução de disputas,
desde que ha ja in te resse da Adm in is tração .

21.5 .1 . A con tra tação poderá ser extin ta an tes do térm ino fina l acordado,
m ed iante no tificação prévia à Contra tada com antecedência m ín im a de 30 (trin ta )
d ias, em face da conclusão de proced im ento lic ita tório con temp lando o m esmo
obje to da no ta de empenho .

21.6 . A extinção poderá ser de te rm inada por decisão arb itra l, em
decorrênc ia de cláusu la comprom issória ou comprom isso arb itra l, ou por decisão
jud ic ia l.

21.7 . O s casos de extinção da con tra tação serão form a lm ente m otivados
nos au tos do processo, assegurado o con trad itório e a amp la de fesa .

SEÇÃO XX II – DO PED IDO DE ESCLAREC IMENTO E DA IMPUGNAÇÃO

22.1 . Q ua lquer in te ressado, an tes de decid ir pa rtic ipar do P regão, deverá
providencia r exaustivo estudo do in te iro teor do Ed ita l e apresen tar, à CPC , as
dúvidas e im pugnações (inc lus ive as corre la tas a even tua is irrazoab ilidades,
desproporc iona lidades e/ou om issões) que en tender ex is ten tes neste instrumento .

22.2 . Ao partic ipar desta lic itação , o lic itante esta rá se decla rando cien te de que
as cond ições ed ita líc ias, descrições de produ tos, cond ições de fo rnec im ento e
outras fórm u las destinam -se a garan tir, nos term os Le i, transparência , ob je tiv idade,
certeza ju ríd ica e isonom ia de tra tamento a todos os partic ipan tes bem como à
obtenção de e ficác ia e ce le ridade para o processo se le tivo do menor p reço (ou
maio r descon to) e da m elhor proposta .

22.3 . Q ua lquer pessoa é parte leg ítim a para im pugnar o ed ita l po r irregu la ridade
na ap licação da le i ou para so lic ita r esc larec im ento sobre os seus te rm os, devendo
pro toco la r o pedido até 3 (três) d ias ú teis antes da data de abertura do
certam e ., exc lus ivam ente por m eio do endereço e le trôn ico : cpc@ cnj.jus.br.

22.4 . A resposta a im pugnação ou a pedido de escla rec im en to será d ivu lgada
em sítio e le trôn ico ofic ia l no prazo de até 3 (três) d ias úte is , lim itado ao ú ltim o dia
útil an terio r à da ta da abertu ra do certame.

22.5 O P regoe iro poderá requ is ita r subsíd ios fo rm a is aos responsáve is pe la
e laboração do ed ita l de lic itação e dos anexos.



Poder Judiciário

Conselho Nacional de Justiça
22.6 . As respostas aos pedidos de esclarec im en tos e im pugnações serão
d ivu lgadas em sítio e le trôn ico ofic ia l do órgão ou da en tidade promotora da
lic itação e no sis tema e vincu la rão os lic itan tes e o CNJ.

22.7 . As im pugnações e ped idos de esclarec im en tos não suspendem os prazos
previs tos no certame.

22.8 . Aco lh ida a im pugnação ao ato convoca tó rio , será designada nova da ta
para a rea lização do certame.

SEÇÃO XX III – DAS D ISPOSIÇÕES FINA IS

23.1 . O Ed ita l estará à d isposição dos in te ressados na Com issão
Perm anen te de Contra tação, loca lizada no Ed ifíc io Sede do CNJ, SAF SUL Quadra
2, CEP : 70070-600 , Asa Su l, B rasília – DF , nos d ias ú te is , das 12h às 19h, e na
in terne t para dow n load , nos endereços e le trôn icos: Porta l Naciona l de
Contra tações Púb licas (PNCP) - https://www .gov.br/pncp /p t-br e
www .cn j.jus.br/transparencia .

23.2 . Todas as re fe rênc ias de tempo no Edita l, no aviso e durante a sessão
pública observa rão obriga to riam ente o horá rio de B ras ília - DF e, dessa fo rm a,
serão reg is tradas no sis tema ele trôn ico e na docum entação re la tiva ao certame.

23.3 . Nenhuma inden ização será devida aos lic itantes pe la e laboração de
proposta ou apresen tação de docum entos re la tivos a esta lic itação .

23.4 . A ind icação do lance vencedor, a c lass ificação dos lances
apresen tados e demais in fo rm ações re la tivas à sessão pública do P regão
consta rão de ata d ivu lgada no sis tema e le trôn ico.

23.5 . Todas as in fo rm ações, ped idos de escla rec im en tos e respostas a
im pugnações re fe rentes a esta lic itação esta rão d ispon íve is no site do CNJ na
in terne t: www .cn j.jus.b r/transparencia .

23.6 . Com pete exc lus ivam ente aos lic itan tes, aos ad jud ica tários e aos
dem ais in te ressados m anter a tua lizados, junto ao CNJ, os respectivos endereços,
inc lus ive e le trôn icos (e -m a il). O CNJ reserva -se o dire ito de considera r vá lidas
comunicações enviadas aos lic itantes, aos ad jud ica tá rios e a qua isquer outros
in teressados pelos endereços, inc lus ive e le trôn icos, reg is trados nos au tos e /ou no
S istem a S ICAF (m antido pe lo Poder Execu tivo Federa l).

23.7 . O P regoe iro poderá, no ju lgam ento das propostas e da habilita ção,
sanar erros ou fa lhas que não a lte rem a substânc ia dos docum entos e sua va lidade
ju ríd ica, m ed iante despacho fundamentado, reg is trado em ata e acessíve l a todos,
e lhes atribu irá va lidade e e ficác ia para fins de habilita ção e class ificação,
observado o disposto na Lei nº 9.784 , de 29 de jane iro de 1999 .
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23.8 . As d isposições deste Edita l se rão in te rp re tadas em favor da
amp liação da dispu ta en tre os in teressados, resguardados o in te resse da
adm in is tração, o princ íp io da isonom ia, a fina lidade e a segurança da con tra tação.

23.9 . In tegram este Ed ita l, para todos os fins e e fe itos, os seguin tes
anexos:

ANEXO I - Term o de Referência

ANEXO II – Estim a tiva de preços

23.10. Ap licam -se à presente lic itação, subsid iariam ente, as Le is
13.726 /2018 e 10.406 /2002, bem como as demais norm as pertinen tes.

B rasília , 24 de abril de 2025 .

Bruno César de O live ira Lopes
Secretário de Adm inis tração

Portaria n. 108/2022
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PREGÃO ELETRÔN ICO N . 90015 /2025

ANEXO I DO ED ITAL - TERMO DE REFERÊNC IA

1 Do Ob je to

1 .1 De fin ição do ob je to

1 .1 .1 . Aqu is ição de fitas de arm azenamento U ltrium 7 (LTO -7), compatíve l com o
padrão aberto Linear Tape-O pen (LTO ); capacidade na tiva m ín ima de 6TB
com compressão de 2,5:1 e ve loc idade de operação e transferênc ia de
dados, no m ín im o, 300 MB /s; le itu ra e gravação de dados RW (R ead and

W rite ) e fo rnec im ento de cartucho de lim peza compatíve l com padrão LTO -
7 .

1 .2 Desc r ição de ta lh ad a do ob je to

1 .2 .1 . O presente processo se destina à aqu is ição dos itens descritos na tabe la
abaixo :

ITEM DESCR IÇÃO CATMAT UN IDADE QUANT

1

Aqu is ição de cartuchos de fitas de
arm azenamento U ltrium 7 (LTO -7),
compatíve l com o padrão aberto Linear

Tape-O pen (LTO ); capacidade na tiva
m ín ima de 6TB com compressão de 2,5 :1
e ve loc idade de operação e transfe rênc ia
de dados, no m ín im o, 300 MB /s; e le itura
e gravação de dados RW (R ead and

W rite )

444628 un idade 300

2
Cartucho de lim peza compatíve l com
padrão LTO -7

480312 un idade 5

Tabela 1 - O bje to deta lhado

2 Fundam en taçã o da Aqu is ição
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2 .1 M o tiva çã o

2.1.1 Este Conselho Naciona l de Justiça , Ó rgão de Gestão Superio r do Poder
Jud ic iá rio B ras ile iro , dentre ou tras atribu ições e competências instituc iona is
no âm bito da Tecnolog ia da In form ação e Comun icação, é provedor de
serv iços através da dispon ib ilização e in tegração de sis temas dos m ais
d ive rsos n íve is de critic idade, den tre os quais podemos destacar o SEEU -
S is tem a E le trôn ico de Execução Un ificado; o P rocesso Judic ia l E le trôn ico –
PJe; o Banco Naciona l de Mon ito ramento de P risões – BNMP2, dentre
outros tantos s is temas hospedados e(ou) m antidos ou m anuten idos pe lo
CNJ a exem plo do ro l a seguir:

S ig la Nom e do Solução de TIC

- Justiça Abe rta

ATOS A tos adm in is tra tivo s

BT Banco de Ta len tos e In te resses

CAPG Cadastro Nac iona l de P resas G rávidas e Lac tan tes

CNACL Cadastro Nac iona l de Ado le scentes em Conflito com a Le i

CNC IA I
Cadastro Nac ional de Condenados por A to de Im prob idade Adm in is tra tiva
e por A to que im plique Ine leg ib ilidade

CN IEP Cadastro Nac iona l de Inspeções nos Estabe lec im entos Pena is

CN IU IS
Cadastro Nac iona l de Inspeções nas Unidades de Inte rnação e
Sem iliberdade

CN IUPS Cadastro Nac iona l de Inspeção de Unidades e P rog ram as Soc ioeducativos

CONC ILIA JUD
S is tem a de Ações de Capac ita ção e do Banco de Dados da Política de
T ra tam ento Adequado de Conflitos

CORPORATIVO S is tem a Corpora tivo de Contro le de Acesso

DJEN D iário de Justiça E le trônico Nac iona l

ENATJUS e-Natjus Nac ional

ESTAG IAR IO S is tem a para Estag iá rios

EVENTOS S is tem a de contro le de Eventos

FORMULAR IOS S is tem a de Gestão de Form ulá rios

FROTA CNJ-FROTA

iRH Contracheque on line

JUSNUM Justiça em Núm eros

METAS M etas Nac iona is

MODULO_XML M ódu lo de P rodu tiv idade M ensa l (m odu lo_xm l)

MW SCL S is tem a de Contro le de Lic ita ções -
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OBSERVATOR IO
Porta l do Observa tó rio Nac iona l sobre Questões Am bien ta is , Econôm icas
e Soc ia is de A lta Com plex idade e G rande Im pacto e Repe rcussão

OUV S is tem a Ouvido ria

PCP-backend P la ta fo rm a de com unicações processua is (Backend)

PCP-fron tend P la ta fo rm a de com unicações processua is (F ron tend )

PORTALBP Porta l CNJ de Boas P rá ticas do Poder Jud ic iá rio

PRECATOR IO S is tem a de In fo rm ações de P recatórios .

PROGD PROGD Adm in is tra tivo

PRONLINE PROGD Online

P rotoco lo ele trônico P ro toco lo E le trônico

RC Regis tro C iv il

REM Rem uneração

RES 88 Reso lu ção 88

SCPDT I S is tem a de Contro le de P rocessos do DT I

SEJ Serventias Extra jud ic ia is

SFO Férias O nline

SGPT S is tem a de gerenc iam ento de postos de traba lho

SGT S is tem a de Gestão de Tabe las

S IAA S is tem a de Auto rização de Acessos

S ISGESTAG S is tem a de Gestão de Estag iários

SNA S is tem a Nac iona l de Adoção e Acolh im ento

SNBA S is tem a Nac iona l de Bens Apreend idos

SRPD S is tem a de Requ is ição de Passagens e D iá rias

TRANSPARENC IAJUD Porta l da Transparênc ia

B IBL IOTECA D IG ITAL L ib rarycn j

CNJSERV S is tem a de requ is ição serviços

S ISTAC S is tem a de Aud iênc ia de Custódia

SJUD S irene jud

S iNCC S is tem a Nac iona l de Contro le de Conform idade

2.1.2 Por se tra tar de dados críticos, s ig ilosos e sensíve is , é vita l investir em
pro teção contra -a taques cibernéticos promovidos por crim inosos e cyber
crim inosos, em todo o cic lo desde o desenvo lv im en to a té o arm azenamento
de dados e in form ações.

2 .1 .3 É sabido que o Poder Jud ic iário B ras ile iro tem sido obje to de várias
investidas, a lguns exem plos reg is trados no ETP - docum ento SE I nº.
2061271.

2.1 .4 Este crescen te cenário de crim es ciberné ticos vem sendo identificado,
m apeado e reg is trado em d ive rsas pesqu isas e re la tórios de institu ições
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públicas e privadas, ca racterizando o aumento súb ito na exp loração de
vu lnerab ilidades de sis temas e aplicações na In terne t, va lendo reg is tra r que
dezenas de las são descobertas a cada dia , e para cada uma pode ser
desenvo lvido um método ou program a de exploração pelos hackers.

2 .1 .5 Logo , im põe ao Departamento de Tecnolog ia da In form ação, deste
Conselho , a adoção de med idas preven tivas tan to nas ações que visem
im ped ir ta is a taques, quan to em outras ações que resguardem os dados
tanto na preservação quan to em even tua is necess idades de recuperação de
in form ações, de m odo a garan tir a viab ilidade de execução de estra tég ias
instituc iona is e o aperfe içoamento da Gestão da Segurança da In form ação e
das Com un icações, im pu ls ionando a im p lan tação e a con tinu idade dos
sis temas jud ic ia is e da in fraestru tura tecno lóg ica apropriadas às ativ idades
jud ic ia is e adm in is tra tivas.

2 .1 .6 A aqu is ição em te la v isa im p lem entar m ecanism os de segurança que
garan tam a recuperação de dados, ap licações e sis temas de in fo rm ação em
casos de fa lhas em equ ipamentos, proced im entos e operação de
ferramentas utilizadas pe lo Conse lho Naciona l de Justiça , a lém de eventua l
corromp im ento da dados.

2 .1 .7 A u tilização de fitas de backup desempenha pape l de fundamenta l
im portânc ia , como uma das so luções de con tingenciamento e
d ispon ib ilização de in form ações dos program as críticos utilizados no parque
tecno lóg ico do Conselho .

2 .1 .8 Outro pape l de suma im portânc ia do backup em fita é a capacidade de
mante r a d ispon ib ilidade de in fo rm ações an tigas para efe ito de restauração,
caso se ja necessário , no atend im ento de dem andas técn icas,
adm in is tra tivas ou jud ic ia is . A u tilização de fitas de backup é de suma
im portânc ia , como uma das so luções de con tingenciamento e
d ispon ib ilização de in form ações dos program as críticos utilizados no parque
tecno lóg ico do CNJ.

2.1 .9 A tua lmente os processos de cóp ia de segurança dos dados do órgão são
execu tados de algum as fo rm as dife rentes, em ambientes d is tin tos com
cópias de sombra (snapsho ts) cu jo a rm azenamento se dá em equipamento
de storage e/ou a través de processos de backup em fitas LTO -7, cu ja
custód ia é fe ita em ambiente exte rno , loca lizado no préd io -sede , garan tindo ,
ass im , a sa lvaguarda das in form ações para caso de restauração devido a
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even tua is desastres que possam ind ispon ib iliza r as in form ações do
Conselho .

2 .1 .10 Com o aumento da quan tidade de dados e in fo rm ações geradas, o CNJ
necessita amp lia r a sua capacidade de arm azenamento , que, ressa lta -se ,
encon tra -se no lim ite de sua capacidade .

2 .1 .11 Por consequência , o CNJ carece de m aio r vo lum e de espaço para cóp ias de
segurança dos arqu ivos – hoje guardados em fitas LTO 7 – para que se
ve jam garan tidos a segurança da in fo rm ação e o atend im ento às
necessidades do Conselho .

2 .1 .12 O atua l cená rio da portab ilidade de arm azenamento já aden trou ao lim ite de
espaço dispon íve l recomendado pe lo fabrican te , qua l se ja , entre de 15% a
20% do espaço to ta l, o que resu lta na im periosa necessidade de ampliação
do espaço dispon íve l pa ra backup da so lução em fitas m agnéticas pela via
da aqu is ição extra que perm ita a adequação do cresc im ento
exponencial dos volum es de backups .

2 .1 .13 Deste m odo, a aqu is ição tem como obje tivo suprir a necess idade do CNJ
com a aquis ição de fitas de arm azenamento de dados e de cartuchos de
lim peza , com tecnolog ia U ltrium 7 (LTO -7), posto encon tra rem -se , as atua is ,
no lim ite de capacidade de arm azenamento , cu ja inoperab ilidade ou
ind ispon ib ilidade , m esm o que temporária , produzirá um im pacto d ire to nas
ativ idades meio e fina lís ticas da institu ição.

2 .2 A lin h am en to Es tra tég ico

2.2.1 A presen te aquis ição se encon tra a linha à Estra tég ia Naciona l de Tecnolog ia
da In form ação e Com un icação do Poder Jud ic iá rio (ENT IC -JUD ), ass im
defin ida:

• OE1 – Aumenta r a Sa tis fação dos Usuá rios do

S istema Judic iário ;

• OE7 – Aprim orar a Segurança da In form ação e a

Gestão de Dados; e ,

• OE8 – P romover Serv iços de In fraestru tu ra e

So luções Corpora tivas
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2.2.2 A aqu is ição encon tra consonância com a Estra tég ia Naciona l de Segurança

da In form ação C ibernética do Poder Jud ic iário (ENSEC ‐PJ) institu ída por
m eio da Reso lução CNJ nº 396/2021 , que tem o ob je tivo de aprim ora r o
níve l de m atu ridade em segurança cibe rnética nos órgãos do Poder
Jud ic iá rio , ab rangendo os aspectos fundamenta is da segurança da
in form ação para o aperfe içoamento necessário à consecução desse
propósito .

2 .2 .3 O s ob je tivos da ENSEC -PJ são a base para to rnar o espaço cibe rnético
mais con fiáve l, res is ten te , inc lus ivo e seguro e visam direc ionar as ações
dos órgãos do Poder Jud ic iário na área de segurança ciberné tica . Portanto ,
esta demanda deverá respe itar e observa r os enunciados da Resolução CNJ
nº 396/2021.

2 .2 .4 Esta aqu is ição também será orien tada, no que couber, as orien tações e
disposições contidas na Le i G era l de P ro teção de Dados Pessoa is , Le i
Federa l n° 13.709 , de 14 de agosto de 2018 .

2 .3 Ob je tivos

2.3.1 A pre tensa aqu is ição busca prover ampliação e con tinu idade dos serv iços
de armazenamento de dados do Conselho Naciona l de Justiça , provendo
maio r segurança , d ispon ib ilidade e efic iênc ia do serviço de gravação de
cópias de segurança , fac ilitando o gerenciamento desses serv iços com a
restauração de dados.

2 .3 .2 Garan tir a in tegridade dados críticos, s ig ilosos e sens íve is , e de sis temas
que usam a in fraestru tu ra baseada em con tê ine res e afins, to rnando-se vita l
pro tegê-los contra -a taques cibe rné ticos promovidos por crim inosos e cyber
crim inosos, em todo o cic lo desde o desenvo lv im en to a té o arm azenamento
de dados e in form ações.

2 .3 .3 Mante r a d ispon ib ilidade de in fo rm ações an tigas para efe ito de restauração,
caso se ja necessário , no atend im ento de dem andas técn icas,
adm in is tra tivas ou jud ic ia is .

2 .4 Re fe rênc ia aos Es tudos Técn icos P re lim in a res

2.4.1 A instrução processua l da presente aqu is ição se encon tra assentada nos
autos adm in is tra tivos instaurado na p la ta fo rm a SE I, sob o nº 14463 /2024 , e
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este Term o de Refe rência fo i e laborado considerando o Documento de
O fic ia lização da Dem anda (DOD ) encam inhado pelo Departam ento de
Tecno log ia da In fo rm ação (DT I), reg is trado na p la ta fo rm a sob o nº 1998412
e os Estudos Técn icos P re lim inares (ETP ) - nº 2061271 , constan te do
mesmo processo adm in is tra tivo e le trôn ico.

2 .5 An á lise de M ercado de T IC

2.5.1 Conside rando as necessidades e requ is itos da demanda defin idos e
descritos no Estudo P re lim inar ac im a refe renc iado, duas foram as
alterna tivas de mercado poss íve is :

2 .5 .1 .1 Solução 1: Aquis ição de cartuchos de fitas de arm azenamento U ltrium
7 (LTO -7) e de Cartucho de lim peza compatível com padrão LTO -7 .

2 .5 .1 .2 Solução 2: Substitu ição da tecno logia utilizada no Conselho Naciona l
de Justiça.

2.5.1 .2 .1 Pesqu isa fe ita no Porta l Naciona l de Contra tações Púb licas, por ocasião
da e laboração dos Estudos Técnicos e a li assentadas, cu jas fon tes de
loca lização se encon tram re fe renc iadas no link aposto nas figu ras,
reve lou a identificação das con tra tações s im ila res abaixo re lac ionadas,
cu jos achados perm itiram a apuração da estim a tiva de custos da presente
e pre tend ida aqu is ição.

ÓRGÃO / ENT IDADE DESCR IÇÃO

Tribuna l Supe rio r do T raba lho/Tribuna l Reg iona l do
Traba lho da 16 ª Reg ião –
TST /TRT :https ://pncp.gov.br/app/ed ita is /005099680001
48/2022/104

Aqu isição de fita de
arm azenam ento de dados com
tecno log ia U ltrium 7 (LTO7) para
serviços de cópia segura e
recupera ção de dados ...

Sec re ta ria de Estado de Gove rno e Gestação
Estratégica do Estado no Mato
G rosso:https ://pncp.gov.br/app/ed ita is /03216036000103
/2024 /17

Aqu isição de firas de backup LTO
para atender à dem anda da
Sec re ta ria -E xecutiva de
Transform ação D ig ita l ...

M in is té rio da Saúde / Agênc ia Nac iona l de Saúde
Sup lem entar – MS /ANS :
https ://pncp.gov.br/app/ed ita is /03589068000146/2023 /2

Aqu is ição de cartuchos de fita
m agnética U ltrium pad rão LTO -7 e
cartuchos de fita de lim peza
compatíve l com padrão LTO -7 ...

Assem ble ia Leg is la tiva do Estado do R io G rande do ... fornec im ento de fita para backup
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Sul:
https ://pncp.gov.br/app/ed ita is /88243688000181/2024 /1

do tipo LTO -7 (linear-tape -open ) ...

T ribuna l Reg iona l E le itora l do Estado de São Pau lo :L ink
de acesso

... Fita de gravação de dados .
Aplicação: Backup de Dados,
Capac idade: 6TB . T ipo : LTO -7
U ltrium . Carac terís tica ad ic iona l: RW e
Fita de lim peza . D rive vida ú til: 50
c ic los de lim peza . Ap licação: Unidade
de gravação U ltrium 1. T ipo LTO .
Form ato : cartucho

Conse lho Nac iona l de Justiça:
https ://pncp.gov.br/app/contra tos /07421906000129/202
3/67

Aqu is ição de fitas de
arm azenam ento de dados com
tecno log ia U ltrium 7 (LTO -7)

2 .6 Esco lh a da So lu çã o

2.6.1 Como reg is trado no item 2.5 .1 deste Term o de Referência , duas foram as
so luções e le itas para orientação da presen te aqu is ição, dev idamente
ana lisadas nos Estudos Técnico P re lim inares:

2 .6 .1 .1 Solução 1: Aquis ição de cartuchos de fitas de arm azenamento U ltrium
7 (LTO -7) e de Cartucho de lim peza compatível com padrão LTO -7 .

2 .6 .1 .1 .1 Esta so lução im plica na aqu is ição de fitas de arm azenamento de dados
com a tecnolog ia U ltrium destinadas à m anutenção dos n íve is de
d ispon ib ilidade e de atua lização dos vo lum es de dados gerados pe los
serv iços in fo rm atizados do órgão, garan tindo a continu idade do processo
de backup e restauração de dados de fo rm a segura .

2 .6 .1 .1 .2 A tecno log ia ind icada já vem sendo utilizada no Conselho , tornando
desnecessária qua lquer ação que im porte na m igração ou adequação do
parque tecno lóg ico , resu ltando em plena garan tia de m itigação e redução
do risco de perda de in fo rm ações críticas e sensíve is arm azenadas no
backup das so luções in fo rm atizadas reg is tradas e re lac ionadas,
exem plifica tivam ente na Contextua lização daque le estudo técn ico.
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2.6.1 .1 .3 Há que se reg is tra r, a inda, que esta so lução atende in tegra lm en te às

necessidades deste Departamento, uma vez que garan te a segurança na
estocagem das in form ações governadas e sob dom ín io do Conselho ,
gerando assim , m aio r confiança e resguardo aos dados e in fo rm ações
arm azenadas no backup .

2 .6 .1 .1 .4 Para tanto , as fitas U ltrium LTO 7 possuem capacidade na tiva capaz de
preencher os requ is itos de fin idos pe la área técn ica e arro lados no títu lo
Requis itos Funciona is do Estudo Técnico P re lim inar.

2 .6 .1 .2 Solução 2: Substitu ição da tecno logia utilizada no Conselho Naciona l
de Justiça.

2.6.1 .2 .1 In ic ia lm ente é prec iso reg is tra r que a pre tend ida aquis ição guarda
corre lação/in te rdependência quan to a compatib ilidade com a fito teca
Q uantum S ca lar i500 , como oportunamente reg is trado no títu lo
“Contra tações corre la tas e/ou in te rdependen tes” do Estudo Técnico
P re lim inar.

2 .6 .1 .2 .2 Esta so lução represen taria a substitu ição da atua l p la ta fo rm a de backup
utilizada no Conse lho Naciona l de Justiça , fazendo-se necessária a
aqu is ição de uma nova b ib lio teca au tomatizada , com drives de geração
mais recen te e com previsão de maio r arm azenamento .

2 .6 .1 .2 .3 Há que se considera r, em even tua l aqu is ição de nova so lução , o risco de
incompatib ilidade com o software de backup utilizado no CNJ, o que
dem andaria poss íve is adequações dos processos de backup para a nova
tecno log ia de fitas m agnéticas d ispon íve is .

2 .6 .1 .2 .4 Som ado a isso , esta so lução apon ta para um custo econôm ico m aio r para
o órgão, po is envo lve a troca comp le ta do sis tema de bib lio teca do parque
tecno lóg ico , aqu is ição comple ta de novas fitas, tre inam ento, serviço de
suporte e ou tros, sendo que a atua l so lução insta lada a tende
satis fa to riam ente as demandas in te rnas com resu ltados express ivos e
a lta capacidade de armazenamento.

2.6.1 .2 .5 Portan to , esta So lução 2 teve a sua adoção descartada pelo Estudo
Técn ico P re lim inar.

2 .7 Jus tif ic a t iv a da Esco lha
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2.7.1 Justifica-se a esco lha da Solução 1 pelo con junto expositivo e argum enta tivo

lançado no Estudo Técn ico P re lim inar, bem como pe los e lementos fá ticos
apresen tados até aqu i neste Term o de Refe rência .

2 .7 .2 O s custos to ta is p rev is tos da demanda são apresen tados no item 4.15 –
Estim ativa de P reços, separados em do is itens: as fitas LTO7, e os
cartuchos de lim peza .

2 .8 Ben e f íc io s e Resu ltados

2.8.1 Benefíc ios Esperados

2.8.1 .1 A pretend ida aqu is ição busca prover amp liação, m aio r portab ilidade e
continu idade dos serviços de armazenamento de dados do CNJ. A lém
disso, podem ser reg is trados os segu in tes bene fíc ios ad ic iona is :

Capacidade de atender a dem anda atua l e fu tura de arm azenamento,
backup e restauração de dados do CNJ;

Segurança e continu idade do negócio ;

M aio r rap idez na recuperação de dados e recuperação de desastres;

Possib ilita r o cresc im ento de acordo com os serviços a tua is e demandas
fu tu ras;

Aum ento da dispon ib ilidade, reduzindo inativ idade causada por perda de
in form ações e sis temas de TI;

C resc im en to da capacidade de backup ;

P rover confiab ilidade e resguardo dos dados e in fo rm ações
arm azenadas;

Perm itir a criação de condições favoráve is para m anter os níve is de
d ispon ib ilidade dos dados e in fo rm ações exig idos.

2 .8 .2 Resu ltados Esperados

2.8.2 .1 Com a fu tura aqu is ição , espera -se :

P rover m aio r segurança na pro teção de dados

Maio r e mais e fic ien te d ispon ib ilidade dos serviços de gravação de

cópias de segurança
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Maio r fac ilidade no gerenciamento desses serv iços com a

restauração de dados

2 .9 Re la çã o en tre a Dem anda P rev is ta e a adqu irid a

2.9.1 Com base na aná lise e fe tuada no ambien te da fito teca , a partir dos reg is tros
de uso dos ú ltim os 12 (doze) m eses e da dispon ib ilidade de un idades de fita
e da capacidade de arm azenamento no amb iente , iden tificou a necessidade
de aqu is ições estim ada em 300 (trezen tas) fitas LTO7 e 05 (c inco) fitas de
lim peza .

2 .9 .2 Vale reg is tra r que a re fe rida análise também levou em con ta a ú ltim a
aqu is ição efe tuada pelo CNJ e o lapso tempora l que ense jou esta
necess idade de aqu is ição, o que perm itiu considera r a pro jeção estim ada de
cresc im ento e dem anda para os próxim os 30 (trin ta ) m eses.

Item Descrição Catm at Unidade Quantidade

1

Aqu is ição de cartuchos de fitas de arm azenam ento
U ltrium 7 (LTO -7), com patíve l com o padrão aberto
Linear Tape-O pen (LTO ); capac idade nativa m ínim a
de 6TB com com pressão de 2,5 :1 e ve loc idade de
ope ração e trans ferênc ia de dados, no m ínim o, 300
MB/s ; e le itu ra e gravação de dados RW (R ead and

W rite )

444628 un idade 300

2
Cartucho de lim peza com patíve l com padrão LTO -
7

480312 un idade 5

Tabe la 3 – Relação entre Dem anda Prev is ta e a Quantidade de bens/serv iços

2 .10 Im pac to am b ien ta l

2.10 .1 O Fornecedor deverá con tribu ir para a promoção do desenvo lvim ento
naciona l sustentáve l no cumprim en to de dire trizes e crité rios de
susten tab ilidade amb ienta l de acordo com o art. 225 da Constitu ição Federa l
de 1988 , em con form idade com o art. 5 º, da Lei n º 14.133 (nova le i de
lic itações).

2 .10 .2 O Fornecedor deverá observa r, sempre que possíve l, pa ra a execução dos
serv iços, as norm as em vigor atinen tes à sustentab ilidade amb ienta l, bem
como as boas práticas estabe lec idas na Resolução nº 400/2021 , pe lo P lano
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de Log ística Susten táve l do CNJ, d isponíve l em
https://a tos.cn j.jus.b r/a tos/de ta lha r/3986 e Porta ria CNJ nº. 18/2020 que tra ta
do Cód igo de Condu ta dos Fornecedores de Bens e Serv iços do CNJ,
d isponíve l em https://a tos.cn j.jus.br/a tos/deta lhar/3180 .

2 .11 Im pac to soc ia l e cu ltu ra l

2.11 .1 O fo rnecedor deverá observar o Código de Conduta de Fornecedores de
bens e serviços, confo rm e estabe lec ido na Resolução CNJ nº 400/2021 que
dispõe sobre a po lítica de sustentab ilidade do Poder Jud ic iário B ras ile iro .

2 .12 Con fo rm idade Lega l

2.12 .1 O presente certame se encon tra reg ido pe la Nova Lei G era l de L ic itações e
Contra tos, seus decre tos e instruções norm ativas ap licáve is .

2 .12 .2 No âm bito deste Conselho observa r-se -á , também , a Resolução nº 468, de
15 de ju lho de 2022 , que d ispõe sobre as d ire trizes para as contra tações de
Solução de Tecnolog ia da In form ação e Comun icação pe los ó rgãos
subm etidos ao con tro le adm in is tra tivo e finance iro do Conselho Naciona l de
Justiça e seu Gu ia de Contra tações de T IC do Poder Jud ic iário .

2 .12 .3 Também se constituem instrumento de regência os segu in tes norm ativos:

o Decre to 9.637 /2017 – Política Naciona l de Segurança da In form ação
(PNS I);

o Decre to 9.573 /2018 – Po lítica Naciona l de Segurança de In fraestru turas
C ríticas (PNS IC );

o Decre to 10.046/2019 – Governança no Com partilhamento de Dados (GCD );
o Decre to 10 .222/2020 – Estra tég ia Naciona l de Segurança C iberné tica (E -

C IBER );
o Decre to 12.198/2024 – Estra tég ia de Governo D ig ita l 2024 /2027;
o Instrução Norm ativa nº 1 , de 27 de m aio de 2020 , que dispõe sobre a

Estru tura de Gestão da Segurança da In form ação nos órgãos e nas
en tidades da adm in is tração pública federa l;

o Instrução Norm ativa nº 2, de 24 de ju lho de 2020 , a lte ra a Instrução
Norm ativa nº 1 , de 27 de maio de 2020 , que d ispõe sobre a Estru tu ra de
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Gestão da Segurança da In form ação nos ó rgãos e nas en tidades da
adm in is tração pública federa l;

o Porta ria n º 18 , de 31 de jane iro de 2020 , que d ispõe sobre Código de
Conduta para Fornecedores de bens e serv iços do CNJ; (Anexo A )

o Instrução Norm ativa nº 3, de 28 de m aio de 2021 , que dispõe sobre os
processos re lac ionados à gestão de segurança da in fo rm ação nos órgãos e
nas en tidades da adm in is tração pública federa l;

o Porta ria GS I/PR nº 93, de 18 de ou tubro de 2021 , que aprova o glossário
de segurança da in form ação;

o Porta ria GS I/PR nº 120/2022 , de 21 de dezembro de 2022 , que aprova o
P lano de Gestão de Inc iden tes C iberné ticos para a adm in is tração púb lica
federa l.

3 Da L ic ita çã o

3 .1 Da P re tens ão da Aqu is içã o

3.1.1 Adqu irir fitas de arm azenamento de dados com tecnolog ia U ltrium LTO -7 ,
que preencham os requ is itos func iona is arro lados no Títu lo 5 - Requis itos
Técn icos, deste Term o de Referência ; bem como a aqu is ição de cartuchos
de lim peza , compatíve is com o padrão LTO -7 .

3 .2 Da Natu reza do Ob je to da Aqu is ição

3.2.1 A Le i 14 .133, a rt. 6 º, estabe lece :

“X III - bens e serviços comuns: aque les cu jos padrões de
desempenho e qua lidade podem ser ob je tivam ente defin idos
pe lo ed ita l, po r m eio de especificações usua is de m ercado ”.

3 .2 .2 O s itens a serem adquiridos e fo rnec idos por empresa(s) vencedora (s) do
certam e lic ita tó rio possuem caracterís ticas comuns e usuais encontradas
atua lm ente no m ercado, cu jos padrões de desempenho e de qualidade
podem ser ob je tivam ente defin idos , como já evidenciado e reg is trado ,
tanto no Estudo Técnico P re lim inar, quan to neste Term o de Refe rência .

3 .3 Do Parce lam en to e Ad jud ica ção
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3.3.1 A aqu is ição em apreço está a linhada à nova le i de lic itações que , no que se

refere à adm iss ib ilidade do parce lam ento do ob je to , con form e art. 47, II e
§1º, ass im estabe lece :

A rt. 47 . A s lic itações de serv iços atenderão aos princ íp ios:

II - D o parce lam ento , quando fo r tecn icam ente v iáve l e

econom icam ente van ta joso .

...

§ 1 º N a aplicação do princíp io do parce lam ento deverão ser

conside rados:

I - A responsabilidade técn ica ;

II - O custo para a A dm in is tração de vários contra tos fren te à s

van tagens da redução de custos, com div isão do ob je to em

itens;

III - O dever de buscar a am pliação da com petição e de evita r a

concen tração de m ercado .

3.3.2 Por se tra tar de aqu is ição de fitas de arm azenamento de dados e de
cartuchos de lim peza , tem -se como oportuno a exis tênc ia de um lo te com
dois d is tin tos itens, cabendo o parcelamento da so lução , optando pela
ad jud icação pelo m enor preço un itário por item , restando observado os
d itam es lega is expostos na transcrição acim a.

3 .4 M oda lid ade e T ipo de L ic ita ção

3.4.1 Conside rando que o obje to a ser adqu irido possu i padrões de desempenho
e qua lidade , ob je tivam ente de fin idos neste Term o de Referência , e que as
especificações aqu i dec linadas são usuais de m ercado quan to aos padrões
e desempenho , restando enquadrado como serv iço comum ou usual de
mercado, a m odalidade lic itação ele ita é o P regão E le trôn ico , vincu lado ao
tipo de lic itação por “m enor preço por item ” , ao abrigo do art. 29 , da le i nº
14.133 /21 .
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3 .5 C rité rio s de Hab ilita ção

3.5.1 A habilita ção ju ríd ica lim ita -se à comprovação de exis tênc ia ju ríd ica da
pessoa , nos te rm os do art. 66 da Le i Federa l n° 14 .133/2021.

3 .5 .2 As lic itan tes deverão comprovar a hab ilita ção econôm ico-finance ira , restrita
à apresen tação da segu in te documentação, nos te rm os do art. 69 da Le i
Federa l n° 14.133 /2021, con form e abaixo :

a . Certidão nega tiva de fe itos sobre fa lênc ia exped ida pe lo d is tribu idor
da sede do lic itante .

3 .5 .3 No que se refe re às habilita ções fisca l, soc ia l e traba lh is ta , estas serão
aferidas med ian te a comprovação docum enta l dos segu in tes requ is itos,
confo rm e art. 68 da Le i Federa l n° 14 .133/2021:

a . Inscrição no Cadastro Naciona l da Pessoa Juríd ica (CNPJ);

b . Inscrição no cadastro de con tribu in tes estadual e /ou m un ic ipa l, se
houver, re la tivo ao dom ic ílio ou sede do lic itante , pe rtinen te ao seu
ram o de ativ idade e compatíve l com o ob je to con tra tua l;

c . Regula ridade perante a Fazenda federa l, estadual e /ou mun ic ipa l do
dom ic ílio ou sede do lic itante , ou ou tra equ iva len te , na fo rm a da le i;

d . Regula ridade re la tiva à Seguridade Socia l e ao FGTS , que demonstre
cumprim en to dos encargos socia is institu ídos por le i;

e . P rova de regu la ridade perante a Justiça do T raba lho; e

f. Apresen tar dec la ração de cumprim en to do d isposto no inc iso XXXIII
do art. 7º da Constitu ição Federa l.

3 .5 .4 Quan to à qua lificação técn ico -p ro fiss iona l e técn ico -operac iona l, a lic itante
deverá apresen tar:

Certidões ou atestados que dem onstrem capacidade para o fo rnec im ento
dos itens lic itados;

As certidões e /ou atestados deverão comprovar capacidade m ín imas de
fo rnec im ento da ordem de 30% (trin ta por cento) do item 01, adm itido o
somatório de certidões e/ou atestados.

3 .6 C rité rio técn ic o de ace ita çã o das prop os tas
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3.6.1 Tendo em vista que o ob je to prevê a aquis ição de fitas de arm azenamento

de dados e de cartucho de lim peza , com tecno log ia U ltrium , a proposta
deverá con ter as especificações técn icas de ta lhadas, por m eio de
documentos ofic ia is do fabrican te , como fo lders, catá logos, m anuais ou
im pressão de páginas do fabrican te na in te rnet.

4 Da Execu ção e G es tão da Aqu is ição

4 .1 Pap é is desem penhados na aqu is ição

4.1.1 F icam defin idos os segu in tes personagens da re lação de aquis ição , com os
respectivos papéis e responsabilidades ass im estabe lec idos:

a . Au toridade competente : T itu la r instituc iona lm ente responsáve l pe la
ass ina tu ra da aqu is ição, Term o de comprom isso de m anutenção de
S ig ilo e pe la publicação da equ ipe de fisca lização;

b . G estor da Aqu is ição: serv ido r com atribu ições gerencia is , des ignado
para coordenar e comandar o processo de gestão e fisca lização da
execução da aqu is ição , ind icado por au to ridade competen te ;

c . P reposto : func ionário designado pe lo fornecedor para acom panhar a
execução da aqu is ição e atuar como in terlocu to r princ ipa l junto ao
CNJ; e

d. Represen tan te do Fornecedor: Responsáve l lega l do fo rnecedor para
ass ina tu ra da Nota de Empenho, caso ta l poder não tenha sido
de legado ao preposto .

4 .2 Fo rm as de com un ica çã o e acom panham en to da execu ção da
aqu is içã o

4.2.1 F icam defin idos os seguin tes m ecanismos fo rm a is de comunicação, entre o
órgão e o fo rnecedor a serem utilizadas para todas e qua isquer ocorrênc ias
re lac ionadas com o fo rnecim ento da So lução de TIC :

A ta de Reunião ;
Corre io e le trôn ico (e -m ail);

O fíc io ;
O rdem de Fornecim en to.
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4 .3 P rin c ip a is m arco s e even to s da execu ção da aqu is ição

4.3.1 A tabe la aba ixo fo i e laborada com os princ ipa is m arcos e even tos re levan tes
que ocorre rão duran te a execução da aqu is ição :

ETAPA DESCR IÇÃO PRAZO ATORES ARTEFATO

1

Em issão da
Nota de
Em penho

Após a hom ologação
do proced im ento
lic ita tó rio e auto riza ção
da aqu is ição

SAD /P reposto ou
Represen tan te do
Fornecedor

Nota de em penho

2

Entrega das
fitas e
cartuchos

A té 15 (quinze ) d ias
ú te is após a em issão
da Nota de Em penho

Fornecedor Reg is tro de
dispon ib iliza ção das
fitas

3

Recebim ento
P rov isório do
Obje to

A té 05 (c inco) dias
ú te is após o
receb im ento das fitas e
cartuchos

Ges tor da aqu is ição
Term o de
Receb im ento
P rov isó rio

4

Recebim ento
Defin itivo do
Obje to

A té 05 (c inco) dias
ú te is após o
Recebim ento
P rov isório

Com issão de
Receb im ento

Term o de
Receb im ento
Defin itivo

5
Execução
F inance ira

A té 10 (dez) dias ú te is
após o Receb im ento
Defin itivo

SAD /DT I/SOF O rdem Bancá ria

4 .4 D in âm ica da execu ção

4.4.1 O loca l de entrega do obje to da aqu is ição será em Brasília -DF, na sede do
Conselho Naciona l de Justiça , na c idade de B ras ília /DF, loca lizada na SAF
SUL Quadra 2 Lo tes 5/6 CEP : 70070-600 (ed ifíc io sede), e /ou no SEPN 514,
lo te 7 , B loco B – CEP : 70.760-542 , no horá rio das 09h às 17h , acordado
com o gesto r previam ente .

4 .4 .2 O s proced im entos de segurança da in fo rm ação e o processam ento da
in form ação devem esta r em con form idade com as po líticas e norm as de
segurança ado tadas por este CNJ e pelo Poder Jud ic iário , em destaque : Le i
Federa l n° 13.709/2018 , com a redação dada pela Le i Federa l n°
13.853 /2019, sobre a pro teção de dados pessoa is , que alte ra a Lei Federa l
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n° 12.965 /2014 (M arco C iv il da In terne t); Reso lução CNJ nº 396 /2021 e
Política de Segurança da In form ação, institu ída pe la Porta ria CNJ n°
47/2017 .

4 .4 .3 O prazo de vigência da nota de empenho é de 90 (noven ta ) d ias, con tados
da sua em issão .

4 .5 Ins trum en tos fo rm a is de so lic ita çã o do ob je to

4.5.1 Serão utilizados os segu in tes instrumentos form a is de so lic itação de
fornec im en to:

O rdem de Fornecim ento; e /ou,

Nota de empenho.

4 .6 N íve is de Se rv iç os Ex ig id os (N SE )

4.6.1 Não in tegra o escopo da presen te aqu is ição.

4 .7 Qua lif ic a çã o T écn ic a dos P ro fiss io na is

4.7.1 Não in tegra o escopo da presen te aqu is ição.

4 .8 Fo rm a de receb im en to p ro v is ó rio /d e fin itivo e qua lid ade

4.8.1 O prazo de en trega dos bens deverá ocorre r con form e a tabe la apresen tada
no item 4.3 .1 .

4 .8 .2 Caso não seja possíve l a en trega na data ass ina lada , a empresa deverá
comunica r as razões respectivas com pelo m enos 10 (dez) d ias úte is de
antecedência para que qua lquer p le ito de pro rrogação de prazo se ja
ana lisado, ressa lvadas situações de caso fortu ito e força maio r.

4 .8 .3 O s bens serão receb idos proviso riam ente , de fo rm a sumária , no prazo de
até 05 (c inco) d ias ú te is , pe lo (a) serv ido r responsáve l, para efe ito de
poste rio r verif icação de sua confo rm idade com as especificações constan tes
neste Term o de Referência e na proposta .
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4.8.4 O s bens poderão ser re je itados, no todo ou em parte , quando em desacordo

com as especif icações constan tes neste Term o de Refe rência e na proposta ,
devendo ser substitu ídos no prazo de a té 30 (trin ta ) d ias corridos, a contar
da notificação do fornecedor, às suas custas, sem pre ju ízo da ap licação das
pena lidades.

4 .8 .5 O s bens serão receb idos de fin itivamente no prazo de até 05 (c inco) d ias
úte is , con tados do receb im ento provisório , após a verifica ção da qua lidade e
quan tidade do m ate ria l e consequen te ace itação m ed iante te rm o
circunstanc iado .

4 .8 .6 Na hipó tese de a verificação a que se re fe re o subitem anterio r não ser
proced ida dentro do prazo fixado , repu ta r-se -á como rea lizada ,
consumando-se o receb im ento de fin itivo no d ia do esgotamento do prazo.

4 .8 .7 O recebim ento provisório ou de fin itivo não exclu irá a responsabilidade civ il
pe la so lidez e pe la segurança do fornec im en to nem a responsabilidade
ético-p ro fiss iona l pe la perfe ita execução do ob je to .

4 .9 Fo rm a de Pagam en to

4.9.1 O pagamento será rea lizado , em parce la ún ica , por m eio de ordem bancária ,
para créd ito em banco , agência e conta corren te ind icados pe lo fo rnecedor,
no prazo de até 10 (dez) d ias úte is con tados da liqu idação da despesa, nos
term os da Instrução Norm ativa SEGES /ME nº 77 , de 2022 , cumpridos os
segu in tes requ is itos:

4 .9 .2 a) apresen tação de no ta fisca l de acordo com a leg is lação vigen te à época
da em issão , acompanhada da Certidão Negativa de Débito – CND ,
comprovando regu la ridade com o INSS ; do Certificado de Regula ridade do
FGTS – CRF, comprovando regu la ridade com o FGTS ; da Certidão
Conjun ta Nega tiva de Débitos Re la tivos a Tribu tos Federa is e à D ívida A tiva
da União , exped ida pe la Secreta ria da Rece ita Federa l; e da Certidão
Negativa de Débitos T raba lh is tas – CNDT , em itida pe la Justiça do Trabalho ;
e de prova de regu la ridade com as Fazendas Estadual e Mun ic ipa l do
dom icílio ou sede da empresa;

4 .9 .3 b) Inexis tênc ia de fa to im ped itivo para o qua l tenha concorrido a empresa .

4 .9 .4 A nota fisca l ap resen tada em desacordo com as especificações deste Term o
de Refe rência , ou com qua lquer c ircunstânc ia que desaconse lhe o
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pagam ento do ob je to será devo lvida à empresa e , nesse caso, o prazo
previs to para o pagamento será in te rromp ido e re in ic iado a partir da
respectiva regu la rização.

4 .9 .5 A entrega da nota fisca l deverá ser encam inhada ao protoco lo e le trôn ico do
Conselho Naciona l de Justiça , no endereço e le trôn ico:
h ttps://www .cn j.jus.b r/form ula rios/p ro toco lo-e le tron ico /.

4 .10 M anu ten ção e G a ran tia

4.10 .1 Não in tegra o escopo da presen te aqu is ição.

4 .11 T ran s fe rênc ia de Conhec im en to

4.11 .1 Não in tegra o escopo da presen te aqu is ição.

4 .12 D ire ito s de P rop r ied ade In te lec tua l e d ire ito s au to ra is

4.12 .1 Não in tegra o escopo da presen te aqu is ição.

4 .13 Ob riga ções do CN J

4.13 .1 P restar, po r m eio do gesto r, as in fo rm ações e os escla rec im en tos
pertinen tes ao ob je to adqu irido que venham a ser so lic itados pelo fo rnecedor,
u tilizando-se das fo rm as de comun icação estabe lec idas neste te rm o de
referênc ia .

4 .13 .2 E fetuar o pagamento devido nos prazos estipu lados em cada e tapa da
execução e gestão da aqu is ição, desde que cumpridas todas as
form a lidades e exigências con tra tua is , bem com as deste Term o de
Referência .

4 .13 .3 Acom panhar e fisca lizar a execução do ob je to do presente Term o de
Referência , po r m eio de serv ido r(es) des ignado(s), de m odo a garan tir o fie l
cumprim en to do ob je to .

4 .13 .4 Mante r a rqu ivos, jun to ao processo adm in is tra tivo ao qua l estão v incu lados o
presen te Term o de Referência e toda docum entação refe rente ao ob je to .
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4.13 .5 P roporc ionar todas as fac ilidades ind ispensáve is ao bom cumprim en to das

obrigações da aqu is ição .

4 .13 .6 Aplica r pena lidades prev is tas neste Term o de Referência , assegurando ao
fornecedor o d ire ito ao con trad itó rio e amp la defesa.

4 .14 Ob riga ções do Fo rnece do r

4.14 .1 Aceita r o Anexo A - m odelo de term o de responsabilidade e comprom isso
com o código de condu ta para fornecedores de bens e serv iços do conse lho
naciona l de justiça e condições previs tas no ed ita l de lic itação.

4 .14 .2 Mante r, du rante toda a execução da aquis ição, em compatib ilidade com as
obrigações assum idas, todas as condições de habilita ção e qualificação
exig idas na lic itação , na fo rm a da le i.

4 .14 .3 Segu ir as instruções e observações efe tuadas pelo gesto r da aqu is ição, bem
como repara r, corrig ir ou substitu ir às suas expensas, no todo ou em parte ,
os itens que constituem o obje to quando se verifica rem víc ios, defe itos ou
incorreções.

4 .14 .4 Observar o Código de Conduta de Fornecedores de bens e serviços.

4 .14 .5 Observar a Resolução CNJ nº 400, de 16 de junho de 2021 , que dispõe
sobre a po lítica de sustentab ilidade no Poder Jud ic iá rio .

4 .15 Es tim a tiva de pre ços

4.15 .1 A tabe la a segu ir ap resen ta o custo to ta l estim ado para fu tura aqu is ição a
partir do Mapa Compara tivo de P reços v1, documento SE I nº 2105911,
produzido pe la Seção de Com pras do CNJ e aprovado pe la Equ ipe de
P lanejamento da Aqu is ição, conform e Anexo II do ed ita l.:

ITEM DESCR IÇÃO CATMAT
UN IDA
DE

QUANT .

CUSTO EST IMADO
(EM R$)

Un itá rio To ta l

1

Aqu is ição de cartuchos de fitas
de arm azenam ento U ltrium 7
(LTO -7), com patíve l com o
pad rão abe rto Linear Tape-O pen

(LTO ); capac idade nativa m ín im a

444628 unidade 300 332,89 99.867,00
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de 6TB com com pressão de 2,5 :1
e veloc idade de ope ração e
trans ferênc ia de dados, no
m ín im o, 300 MB/s ; e le itu ra e
gravação de dados RW (R ead

and W rite )

2
Cartucho de lim peza com patíve l
com padrão LTO -7

480312 unidade 05 310,88 1.554 ,40

CUSTO TOTAL EST IMADO DA AQU IS IÇÃO 101.421,40

4 .16 Adequação orçam en tá ria

4.16 .1 A class ificação orçamentá ria é a 3 .3 .90.30.17, com base no m anual de
c lass ificação orçamentá ria do S IAF I.

4 .16 .2 A ação que fo rnecerá os recursos orçamentários para o pagam ento da
despesa será proven ien te do P rogram a de T raba lho
02.032 .0033.21BH .0001 – “Con tro le da atuação adm in is tra tiva e finance ira
do Poder Jud ic iário , do cumprim ento dos deveres func iona is dos ju ízes e
Gestão de Po líticas Jud ic iárias ”.

4 .16 .3 Não será perm itido pagamento an tec ipado , parc ia l ou to ta l, re la tivo a
parce las con tra tua is vincu ladas ao fo rnec im ento de bens, à execução de
obras ou à prestação de serviços.

4 .17 Rea ju s tam en to

4.17 .1 O s preços con tra tados são fixos e irrea justáve is no prazo de um ano
contado da data do orçamento estim ado .

4.17 .2 Após o in te rregno de um ano, os preços in ic ia is poderão ser rea justados,
m ed iante a ap licação, pe lo Con tra tan te , do Índ ice de Custos de Tecnolog ia
da In form ação - ICT I, exc lus ivam ente para as obrigações in ic iadas e
conclu ídas após a ocorrênc ia da anua lidade .

4 .17 .3 Nos rea justes subsequen tes ao prim e iro , o in terregno m ín im o de um ano
será contado a partir dos efe itos finance iros do ú ltim o rea juste .

4 .17 .4 O s rea justes ocorre rão independentemente de so lic itação do fo rnecedor.

4 .18 San çõ es Adm in is tra t iv as
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4.18 .1 Nos term os da Instrução Norm ativa CNJ n. 94 /2023 e dos arts . 155 , 156 e

162 da Le i 14 .133/2021 , comete in fração adm in is tra tiva , o fo rnecedor que:

4 .18 .2 a) der causa à inexecução parc ia l do obje to ;

4 .18 .3 b) der causa à inexecução parc ia l do ob je to que cause grave dano à
Adm in is tração ou ao funcionam ento dos serviços públicos ou ao in te resse
co le tivo ;

4 .18 .4 c) der causa à inexecução to ta l do ob je to ;

4 .18 .5 d) ense ja r o re ta rdam ento da execução ou da entrega do obje to da aquis ição
sem motivo justificado;

4 .18 .6 e) apresen tar docum entação fa lsa ou prestar dec la ração fa lsa durante a
execução do ob je to ;

4 .18 .7 f) pra tica r a to fraudu lento na execução do ob je to ;

4 .18 .8 g) comportar-se de m odo in idôneo ou comete r fraude de qua lquer na tureza ;

4 .18 .9 h) pra tica r a to les ivo previs to no art. 5º da Lei n º 12 .846, de 1º de agosto de
2013 .

4.18 .10 Serão ap licadas ao Fornecedor que incorre r nas in frações acim a
descritas as segu in tes sanções:

4 .18 .11 i) advertênc ia , quando o Fornecedor der causa à inexecução parc ia l
do ob je to , sempre que não se justificar a im posição de pena lidade m ais
grave ;

4 .18 .12 ii) m ulta no va lor de 5% do va lor da aqu is ição :

4 .18 .13 No caso de atraso in justificado na en trega das fitas ou cartuchos.

4 .18 .14 iii) im pedimento de lic ita r e con tra ta r no âm bito da Adm in is tração
Púb lica D ire ta e Ind ire ta Federa l e descredenciam ento do S ICAF, pe lo prazo
de a té 3 (três) anos quando pra ticadas as condu tas descritas nas a líneas “b ”,
“c” e “d ”, sempre que não se justifica r a im posição de pena lidade m ais grave ;

4 .18 .15 iv) dec laração de in idone idade para lic ita r ou con tra ta r no âmbito da
Adm in is tração Pública D ire ta e Ind ire ta Federa l pe lo prazo m ín im o de 3 (três)
anos e máxim o de 6 (se is) anos, quando pra ticadas as condu tas descritas
nas a líneas “e”, “f” , “g ” e “h ”, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a im posição de pena lidade mais grave.
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4.18 .16 v) as sanções previs tas nas a líneas "i", “iii” e "iv" poderão ser

ap licadas, cumu la tivam ente ou não , à pena de multa . Excepciona lm ente ,
desde que justificado pe lo gesto r da aqu is ição no processo adm in is tra tivo , o
CNJ poderá, ad cau te lam , efe tuar a re tenção do va lo r da m ulta presum ida,
em con form idade com o Term o de Refe rência e instaura r de im edia to o
proced im ento adm in is tra tivo para apuração de responsabilidade por
descumprim en to, que deverá ter tram itação prio ritá ria .

4 .18 .17 O va lo r da m ulta , ap licada após o regu la r processo adm in is tra tivo ,
será descon tado de pagamentos even tua lm ente devidos pe lo CNJ à
Contra tada , ou cobrado jud ic ia lm ente.

4 .18 .18 Quando houver provim en to da defesa prévia , do recurso ou na
hipótese de a Adm in is tração reconside ra r, de ofíc io , a decisão que aplica r a
pena lidade , os va lo res re tidos cau te la rm ente serão devo lv idos ao
in teressado.

4 .18 .19 Não sendo possíve l a re tenção do va lo r presum ido da m ulta , a
empresa pena lizada será o fic iada para rea lização do pagam ento via Guia de
Recolh im ento da Un iao – GRU em 10 (dez) d ias corridos.

5 Requ is itos T écn ico s

5 .1 Req u is itos fu nc ion a is

5.1.1 F itas de arm azenamento U ltrium 7 (LTO -7);

5 .1 .2 Ser to ta lm ente compatíve l com o padrão aberto L inear Tape-Open (LTO );

5 .1 .3 Possu ir capacidade nativa de no m ín im o 6TB , e taxa de compressão de
2,5:1 ;

5 .1 .4 Deve possu ir ve loc idade de operação e transferênc ia de dados, no m ín im o,
300 MB /s;

5 .1 .5 Deve possib ilita r le itu ra e gravação de dados RW (Read and W rite );

5 .1 .6 Deverá estar em linha de produção, ou se ja , sendo produzida pelo fab ricante ;

5.1.7 Deve ser compatível com o modelo de referência : IBM LTO U ltrium 7

data cartridge (h ttps://www .ibm .com /products /lto -7 );

5.1.8 Possu ir ga ran tia por 12 (doze) m eses de de fe itos de fábrica , d ire tam ente
pe lo fo rnecedor;
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5.1.9 Ter no m áxim o 3 anos de fabricação por ocasião da da ta de en trega ;

5 .1 .10 Devem apresen ta r ca racterís ticas re flexivas e de con traste entre o pre to e o
branco adequada para le itu ra óp tica de tape lib raries de backup .

5 .2 Req u is itos de A rqu ite tu ra

5.2.1 Devem ser compatíve is com a fito teca Q uantum S ca la r i500 (com patíve l
com fitas U ltrium LTO -7).

6 Ass in a tu ras

A Equ ipe de P lanejamento da Aqu is ição, institu ída pelo Documento de
O fic ia lização de Demanda inserto nos au tos do P rocesso Adm in is tra tivo E le trôn ico
nº 14 .463/2024, DOC /SE I nº 1998412 , subscreve o presente Term o de Refe rência ,
a testando sua conform idade com a Le i nº 14 .133/2021, bem como com as
disposições da Reso lução CNJ nº 468/2022 .

7 Aprov açã o

Considerando o disposto no inc iso I do art. 106, da Le i n . 14.133 , de 01 /04 /2021 , o
D ire tor do Departamento de Tecno log ia da Inform ação (DTI) atesta a maio r
vantagem técn ica e econôm ica da presente aqu is ição e em atend im ento ao art. 12 ,
§ 6º da Instrução Norm ativa SGD /ME nº 94 , de 2022 , aprova o Term o de
Referência , re fe rendando sua con form idade com a Le i n º 14 .133/2021 e com as
disposições da Reso lução CNJ nº 468/2022 .
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ANEXO A - MODELO DE TERMO DE RESPONSAB IL IDADE E
COMPROM ISSO COM O CÓD IGO DE CONDUTA PARA FORNECEDORES
DE BENS E SERV IÇOS DO CONSELHO NAC IONAL DE JUST IÇA

Eu, ____________________________, inscrito (a ) no CPF sob

nº___________________ , neste a to represen tando o(a) ___________________,

inscrito (a ) no CNPJ nº___________________, decla ro :

Ter receb ido cópia do "Código de Conduta para Fornecedores de Bens e de

Serv iços do Conselho Naciona l de Justiça";

Ter conhecim ento do in te iro teor do refe rido Código e estar de p leno acordo com o

seu conteúdo , que li e entend i, comprometendo-m e a cumpri-lo fie lm ente durante

toda a vigência de m eu con tra to e, após, no que for cabíve l;

Te r conhecim ento de que para fornecer serv iços, bens e produ tos ou estabe lecer

qua lquer tipo de parceria com o Conselho Naciona l de Justiça é necessário

respe ita r fie lm en te o presente Código, cu jas ava liações quan to ao cumprim ento

serão obje to de cláusu la(s) con tra tua l(a is).

Te r conhecim ento de que as in frações a este Código , às po líticas e norm as do

Conselho Naciona l de Justiça serão analisadas, m ed iante a apresen tação de

re la tó rios, docum entos, d ispon ib ilização de acesso a sis temas in form atizados,

vis to rias, na form a que forem estabe lec idas nas cláusu las contra tua is , estando

suje itas à não prorrogação dos con tra tos adm in is tra tivos e às ações ap licáve is ,

sem pre ju ízo de encam inhamento aos órgãos responsáve is pe la apuração dos

fa tos e aplicação das pena lidades cab íve is .

___________________ , _____ de _____ de _________ .
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PREGÃO ELETRÔN ICO N . 90015 /2025

ANEXO II DO ED ITAL

A) ESTIMAT IVA DE PREÇOS

ITEM DESCR IÇÃO UN . QUANT
VALOR
UN ITÁR IO
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

1

Aqu is ição de cartuchos de
fitas de arm azenamento
U ltrium 7 (LTO -7), compatíve l
com o padrão aberto L inear
Tape-Open (LTO );
capacidade na tiva m ín im a de
6TB com compressão de
2 ,5:1 e ve loc idade de
operação e transferênc ia de
dados, no m ín imo, 300 MB /s;
e le itu ra e gravação de dados
RW (Read and W rite)

un idade 300 332 ,89 99.867,00

2
Cartucho de lim peza
compatíve l com padrão LTO -
7

un idade 5 310 ,88 1.554 ,40

CUSTO TOTAL ESTIMADO DA AQU IS IÇÃO 101.421 ,40

B ) PROPOSTA PREÇOS (MODELO )

ITEM DESCR IÇÃO UN . QTD .
VALOR
UN ITÁR IO
(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

(...) (...) (...) (...)
(a lga rism o
s)

(a lga rism os)


